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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO ( CE ) N? 950/97 DO CONSELHO

de 20 de Maio de 1997

relativo à melhoria da eficácia des estruturas agrícolas

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA , com as dos outros instrumentos financeiros exis
tentes ( 6 ), a acção desenvolvida pela Comunidade
com a ajuda , nomeadamente , dos fundos estrutu
rais visa permitir a realização dos objectivos gerais
enunciados nos artigos 130°A e 130?C do Tratado,
contribuindo para a realização de cinco objectivos
prioritários ; que incumbe ao Fundo Europeu de
Orientação e Garantia Agrícola ( FEOGA ), secção
« Orientação », promover o desenvolvimento rural
acelerando a adaptação das estruturas agrícolas , na
perspectiva da reforma da política agrícola
comum;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e , nomeadamente , os seus artigos 42? e 43",

Tendo em conta a proposta da Comissão ( ] ),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 2 ),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social ( 3 ),

( 1 ) Considerando que o Regulamento ( CEE ) n" 2328/
/91 do Conselho , de 15 de Julho de 1991 , relativo
à melhoria da eficácia das estruturas agrícolas ( 4 ),
foi alterado por diversas vezes e de modo substan
cial ; que , quando forem introduzidas novas altera
ções ao presente regulamento , é conveniente , por
motivos de clareza e racionalidade , proceder à
refusão das diposições em questão ; que , por outro
lado, e numa lógica de simplificação e coerência , é
conveniente integrar neste mesmo texto a Directiva
75/268/CEE do Conselho , de 28 de Abril de 1975 ,
sobre a agricultura de montanha e de certas zonas
desfavorecidas ( 5 );

( 2 ) Considerando que , nos termos do artigo IV do
Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 do Conselho , de
24 de Junho de 1988 , relativo às missões dos
fondos com finalidade estrutural , à sua eficácia e à
coordenação das suas intervenções , entre si , com as
intervenções do Banco Europeu de Investimento e

( 3 ) Considerando que as intervenções do FEOGA para
a realização do objectivo nV 5 a ) são regidas pelo
Regulamento ( CEE ) n '.' 4253/88 do Conselho , de
19 de Dezembro de 1988 , que estabelece as dispo
sições de aplicação do Regulamento ( CEE ) n '.'
2052/88 no que respeita à coordenação entre as
intervenções dos diferentes fundos estruturais , por
um lado, e entre estas e as do Banco Europeu de
Investimento e dos outros instrumentos financeiros
existentes , por outro ( 7 ), bem como pelo Regula
mento ( CEE ) n(.' 4256/88 do Conselho , de 19 de
Dezembro de 1988 , que estabelece disposições de
aplicação do Regulamento ( CEE ) n" 2052/88 no
que respeita ao Fundo Europeu de Orientação e
Garantia Agrícola ( FEOGA ), secção « Orienta
ção » ( 8 );

( 4 ) Considerando que a acção comum prevista no
presente regulamento deve , por um lado, inserir-se
no âmbito de outras medidas horizontais decididas
com vista à realização do objectivo n'? 5 a ); que ,

( 6 ) JO n? L 185 de 15 . 7 . 1988 , p . 9 . Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n " 3 193/
94 (JO n ? L 337 de 24 . 12 . 1994 , p . 11 ).

O JO n " L 185 de 15 . 7 . 1988 , p . 9 . Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n " 3196/
94 (JO n" L 337 de 24 . 12 . 1994 , p . 11 ).

(') JO n? C 115 de 19 . 4 . 1996 , p . 34 .
( 2 ) Parecer emitido em 13 de Maio de 1997 ( ainda não publi

cado no Jornal Official ).
(■') JO nV C 204 de 15 . 7 . 1996 , p . 38 .
( 4 ) JO n ? L218 de 6 . 8 . 1991 , p . 1 . Regulamento com a última

redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n" 409/97
(JO n? L 62 de 4 . 3 . 1997, p . 4 ).

( 5 ) JO n ? L 128 de 19.5 . 1975 , p . 1 . Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994 .

( 8 ) JO n " L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 25 . Regulamento alterado
pelo Regulamento ( CEE ) n" 2085/93 (JO n" L 193 de 31 . 7 .
1993 , p . 44 ).
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por outro lado , tal acção reflecte certos princípios
da política cumunitária em matéria de estruturas
agrícolas geralmente aplicáveis a todas as interven
ções dos fundos ;

( 5 ) Considerando que não é possível atingir os objecti
vos da política comum, mencionados no n? 1 ,
alíneas a ) e b ), do artigo 39 ? do Tratado, sem
ajudar a agricultura a prosseguir a melhoria da
eficácia das suas estruturas , nomeadamente nas
regiões com problemas particularmente agudos ;

( 6 ) Considerando que esta melhoria da eficácia das
estruturas é um elemento indispensável do desen
volvimento da política agrícola comum; que
importa , por conseguinte , que ela assente numa
concepção e em critérios comunitários ;

( 7 ) Considerando que a diversidade existente nas cau
sas , na natureza e na gravidade dos problemas
estruturais da agricultura pode exigir soluções dife
renciadas de acordo com as regiões , adaptáveis no
tempo; que é necessário contribuir para o desen
volvimento económico e social global de cada
região em causa ;

( 8 ) Considerando que as realidades dos mercados agrí
colas se alteraram e continuarão a alterar-se na
sequência da reorientação da política agrícola
comum imposta pela necessidade de inflectir pro
gressivamente a produção nos sectores excedentá
rios ;

( 9 ) Considerando que , nesse contexto , a política das
estruturas deve contribuir para ajudar os agriculto
res a adaptar-se a essas novas realidades e para
atenuar os efeitos que a nova orientação da políti
ca de mercodas e de preços pode produzir, nomea
damente no que respeita aos rendimentos agríco
las ;

( 10 ) Considerando que , a fim de permitir que a agricul
tura europeia continue presente nos mercados
mundiais , a política agrícola comum deve sempre
procurar aumentar a eficácia e a competitividade
das explorações agrícolas ; que , se a política de
mercados deve garantir o essencial dos ajustamen
tos necessários para assegurar, a longo prazo , a
situação concorrencial da agricultura comunitária ,
a política de estruturas também para tal deve
contribuir , reforçando ao máximo as estruturas de
produção e de comercialização, sem, no entanto ,
agravar o desequilíbrio entre os recursos produti
vos consagrados ao sector agrícola e os mercados
previsíveis ;

( 11 ) Considerando que , no âmbito da acção comum
prevista no presente regulamento , é conveniente ,
para atingir o objectivo que consiste na melhoria

da eficácia das estruturas agrícolas , deixar aos
Estados-membros a possibilidade , de acordo com
as situações específicas dos respectivos agricultores ,
de prever ou não as medidas e de eventualmente as
adaptar às diferentes realidades , mantendo a obri
gação da observância das proibições e limitações
sectoriais bem como das regras relativas às ajudas
de Estado ;

( 12 ) Considerando que , na Comunidade , a estrutura
agrícola é caracterizada por um grande número de
explorações agrícolas sem condições estruturais
que permitam assegurar um rendimento e condi
ções de vida equitativos ;

( 13 ) Considerando que , no futuro , as únicas explora
ções susceptíveis de se adaptar ao desenvolvimento
económico são aquelas cujo agricultor possui uma
qualificação profissional adequada e cuja rendibili
dade é verificada através de uma contabilidade e de
um plano de melhoria material ;

( 14 ) Considerando que o objectivo das ajudas comuni
tárias ao investimento é modernizar as explorações
agrícolas com vista a melhorar a sua viabilidade no
contexto de um desenvolvimento racional da pro
dução agrícola ; que a adaptação desse elemento da
política de estruturas deve permitir a modernização
e a diversificação da agricultura sem deixar de ser
coerente com as medidas de limitação das produ
ções excedentárias ;

( 15 ) Considerando que , para beneficiar das ajudas
comunitárias ao investimento , um agricultor deve ,
em princípio, sê-lo a título principal , ou seja, deve
consagrar pelo menos metade do seu tempo à
agricultura na sua exploração e retirar dessa activi
dade pelo menos metade dos seus rendimentos ; que
é , todavia , conveniente alargar as ajudas ao investi
mento às pessoas que não exerçam uma actividade
agrícola a título principal , desde que essas pessoas
exerçam na sua exploração actividades florestais ,
turísticas , artesanais ou de protecção do ambiente
e de preservação do espaço natural ;

( 16 ) Considerando que as ajudas ao investimento
devem ser concentradas nas explorações que mais
necessitam dessas ajudas ;

( 17 ) Considerando que a adaptação das estruturas da
exploração através de um aumento da produtivi
dade que se traduza por um aumento da produção
confronta-se com obstáculos insuperáveis em vir
tude do estado dos mercados de numerosos produ
tos agrícolas; que as ajudas aos investimentos não
se orientam necessariamente para o aumento das
capacidades de produção, mas visam também uma
melhoria qualitativa das condições de procução;
que se torna necessário concentrar estas
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naturais da produção e assegurar aos agricultores
destas regiões rendimentos razoáveis ;

ajudas nos investimentos que permitam reduzir os
custos de produção e melhorar as condições de
vida e de trabalho ou que visem a reconversão das
produções ; que essas ajudas podem igualmente ser
concedidas aos investimentos que tenham como
objectivo a diversificação das fontes de rendi
mento , designadamente através de actividades
turísticas ou artesanais ou de fabrico e venda
directa dos produtos da exploração , bem como aos
que tenham como objectivo a melhoria das condi
ções de higiene e bem-estar dos animais e a prote
cção e melhoramento do ambiente;

( 24 ) Considerando que uma indemnização, que vise
compenser as desvantagens naturais permanentes ,
concedida anualmente aos agricultores que exer
cem de forma permanente a sua actividade nas
zonas desfavorecidas agrícolas , pode ser indispen
sável à realização dos objectivos da agricultura
destas zonas ; que importa deixar aos Estados
-membros o cuidado de fixar esta indemnização
em função da gravidade das desvantagens existen
tes e tendo em conta a situação económica e os
rendimentos das explorações , nos limites e dentro
das condições determinadas para os diferentes
tipos de zonas , no que diz respeito tanto aos
montantes como às produções em questão ;

( 18 ) Considerando, além disso , que o objectivo do
equilíbrio dos mercados da Comunidade necessita
de condições específicas para a concessão de ajudas
aos investimentos nos sectores da suinicultura , da
produção leiteira , da produção de carne de bovino
e no sector dos ovos e das aves ;

( 19 ) Considerando que a concessão de vantagens parti
culares aos jovens agricultores pode facilitar não só
a sua instalação mas igualmente a adaptação da
estrutura da sua exploração após a sua primeira
instalação;

( 25 ) Considerando que é conveniente , nomeadamente , a
fim de obstar aos inconvenientes em matéria de
equilíbrio de mercados e do ambiente , limitar a
concessão da indemnização a 1,4 cabeça normal
( CN ) por hectare de superfície forrageira total de
explorações ; que , além disso, no que respeita ao
limite máximo das ajudas comunitárias por explo
ração, é conveniente , a fim de superar as dificulda
des adminsitrativas , concentrar o esforço comuni
tário nas explorações que dele mais necessitam, ou
seja , limitar a contribuição comunitária ao equiva
lente a 120 unidades ;( 20 ) Considerando que a contabilidade é um instru

mento indispensável à apreciação correcta da situa
ção financeira e económica das explorações e ,
nomeadamente , daquelas que se modernizam; que
um incentivo financeiro pode encorajar a utilização
da contabilidade;

( 26 ) Considerando que a racionalização das explorações
e a necessidade de conservação do espaço natural
necessitam da concessão de ajudas aos investimen
tos colectivos nas zonas desfavorecidas agrícolas
destinadas , nomeadamente , à produção forrageira ,
à adaptação e ao equipamento de pastagens e
prados naturais ;

( 21 ) Considerando que, na perspectiva de uma produ
ção racional e de uma melhoria das condições de
vida , importa encorajar igualmente a constituição
de agrupamentos que tenham por objectivo a
entreajuda entre explorações , nomeadamente para
a utilização de novas tecnologias e de práticas
tendentes a proteger e melhorar o ambiente e a
preservar o espaço natural , bem como de agrupa
mentos para a introdução de práticas agícolas
alternativas ou de uma utilização em como mais
racional dos meios de produção agrícola ou uma
exploração em comum;

(27 ) Considerando que a evolução e a especialização da
agricultura exigem um nível apropriado de forma
ção geral , técnica e económica da população activa
agrícola , particularmente no caso de novas orienta
ções de gestão , da produção ou da comercialização
e no caso de jovens que pretendam instalar-se ou
que se tenham recentemente instalado numa explo
ração ;

( 22 ) Considerando que , neste mesmo contexto , importa
igualmente encorajar a criação de associações agrí
colas que tenham como objectivo fornecer serviços
de substituição ou de gestão ;

( 28 ) Considerando que a insuficiência dos meios dispo
níveis para a formação e o aperfeiçoamento profis
sionais , nomeadamente dos dirigentes e gerentes de
cooperativas ou de agrupamentos agrícolas , consti
tui , em numerosas regiões , um entrave aos esforços
e efectuar com vista à adaptação necessária das
estruturas agrícolas ;

( 23 ) Considerando que o Conselho estabelece listas
comunitárias das zonas agrícolas desfavorecidas
para as quais devem ser tomadas medidas particu
lares a nível comunitário adaptadas à sua situação,
nomeadamente para ter em conta as condições

( 29 ) Considerando que, de acordo com os princípios da
reforma dos fundos estruturais , nomeadamente
com os artigos 5 " e 11 " do Regulamento ( CEE ) n?
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d ) Contribuir para a protecção do ambiente e para a
preservação do espaço rural , incluindo a conservação
duradoura dos recursos naturais da agricultura .

Artigo 2 o-

O FEOGA, secção « Orientação », a seguir designado por
« fundo », co-financia , no âmbito da acção comum, os
regimes de ajudas nacionais relacionados com :

2052/88 , o FEOGA co-financia despesas efectuadas
pelos Estados-membros ; que as taxas de co-finan
ciamento comunitário podem ser diferenciadas de
acordo com os critérios e nos limites referidos no
artigo 13" do citado regulamento ; que estas taxas
são determinadas pela Comissão ;

( 30 ) Considerando que , no plano de gestão administra
tiva , é conveniente facultar aos Estados-membros a
possibilidade de preverem condições suplementares
para a execução das medidas previstas no presente
regulamento ;

( 31 ) Considerando que , para facilitar a melhoria das
estruturais agrícolas em algumas regiões , é necessá
rio prever algumas adaptações temporárias da
regulamentação, tendentes a acelerar a adaptação
das estruturas agrícolas na perspectiva da reforma
da política agrícola comum;

( 32 ) Considerando que numa lógica de clareza e a fim
de facilitar a sua actualização periódica , é conve
niente que os montantes das ajudas passem a
figurar em anexo ,

a ) As medidas relativas a investimentos nas explorações
agrícolas , nomeadamente para reduzir os custos de
produção , melhorar as condições de vida e de traba
lho dos agricultores , promover a diversificação da sua
actividade , incluindo a venda directa dos produtos da
exploração , e preservar ou melhorar o ambiente natu
ral ;

b ) As medidas destinadas a incentivar a instalação de
jovens agricultores ;

c ) As medidas a favor das explorações agrícolas relativas
à introdução de uma contabilidade , bem como ao
arranque de agrupamentos , serviços e outros acções
destinadas a várias explorações ;

d ) As medidas destinadas a apoiar os rendimentos agrí
colas e a manter uma comunidade agrícola viável nas
zonas agrícolas desfavorecidas , através de ajudas à
agricultura relativas à compensação das deficiências
naturais ;

e ) As acções de formação profissional que se relacionem
com as medidas previstas nas alíneas a ), b ) e c ).

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

TITULO I

Âmbito da acção comum
Artigo 3 "

A contribuição comunitária para as ajudas previstas no
presente regulamento limita-se às disponibilidades finan
ceiras resultantes da repartição referida no n" 4 do
artigo 12? do Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 , sem pre
juízo do n? 2 do artigo 32? do presente regulamento .

Para o efeito , os Estados-membros podem limitar o
direito dos requerentes a beneficiar dessas ajudas em
função das disponibilidades financeiras .

Artigo 1 "

Com o objectivo de acelerar a adaptação das estruturas
agrícolas na Comunidade, de acordo com o objectivo n?
5 a ), definido no artigo 1 ? do Regulamento ( CEE ) n?
2052/88 , é criada uma acção comum , na acepção do n? 1
do artigo 2o- do Regulamento ( CEE ) n? 4256/88 , a execu
tar pelos Estados-membros e cujos objectivos são os
seguintes :

a ) Contribuir para restabelecer o equilíbrio entre a pro
dução e a capacidade do mercado;

b ) Contribuir para aumentar a eficácia das explorações
agrícolas através do reforço e da reorganização das
respectivas estruturas e da promoção de actividades
complementares ;

c ) Preservar uma comunidade agrícola viável para con
tribuir para o desenvolvimento do tecido social das
zonas rurais , assegurando um nível de vida equitativo
aos agricultores , incluindo através da compensação
das deficiências naturais nas zonas agrícolas desfavo
recidas ;

TÍTULO II

Ajudas aos investimentos nas explorações agrícolas

Artigo 4"

Com o fim de contribuir para a melhoria dos rendimen
tos agrícolas e das condições de vida , de trabalho e de
produção nas explorações agrícolas , os Estados-membros
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podem instituir um regime de ajudas aos investimentos
nas explorações agrícolas , no quadro da acção comum .

c ) Uma indicação das medidas e , nomeadamente , dos
investimentos previstos .

5 . Os Estados-membros definirão a noção de agricultor
a título principal .

Para as pessoas singulares , este definição inclui , pelo
menos , a condição de que a parte do rendimento prove
niente da exploração agrícola seja igual ou superior a
50% do rendimento global do agricultor e que o tempo
de trabalho dedicado às actividades exteriores à explora
ção seja inferior a metade do tempo de trabalho total do
agricultor .

Para pessoas que não pessoas singulares , os Estados
membros definirão aquela noção tendo em conta os
critérios indicados no segundo parágrafo .

6 . Os Estados-membros definirão os critérios a tomar
em consideração para a apreciação da capacidade profis
sional do agricultor, tendo em conta o seu nível de
formação agrícola e/ou uma duração mínima da sua
experiência profissional .

Artigo 5"

1 . O regime de ajudas limita-se às explorações agrícolas
cujo agricultor :

a ) Exerça a actividade agrícola a título principal .

Todavia , os Estados-membros podem aplicar este
regime de ajudas aos empresários agrícolas a tempo
parcial que obtenham, pelo menos , 50% do seu
rendimento global de actividades agrícolas , florestais ,
turísticas , artesenais ou de actividades de preservação
do espaço natural que beneficiem de ajudas públicas ,
exercidas na sua exploração , não podendo contudo a
parte do rendimento directamente proveniente da
actividade agrícola na exploração se inferior a 25%
do rendimento global do empresário nem o tempo de
trabalho consagrado a actividades exteriores à explo
ração ultrapassar metade do tempo de trabalho total
do empresário agrícola ;

b ) Possua uma capacidade profissional suficiente ;

c ) Apresente um plano de melhoria material da explora
ção . Esse plano deve demonstrar que os investimentos
são justificados do ponto de vista da situação da
exploração e da sua economica e que a sua realização
conduz a uma melhoria duradoura dessa situação ;

d ) Se comprometa a manter uma contabilidade simplifi
cada , que inclua , pelo menos :

— o registo das receitas e das despesas com os
respectivos documentos comprovativos ,

— a elaboração de um balanço anual relativo à
situação do activo e do passivo da exploração .

2 . O regime de ajudas é limitado às explorações agríco
las cujo rendimento de trabalho por unidade de trabalho
humano ( UTH ) seja inferior a 1,2 vezes o rendimento de
referência referido no n" 3 .

Além disso , os Estados-membros podem limitar este
regime de ajudas às explorações agrícolas de carácter
familiar .

3 . Os Estados-membros fixam o rendimento de referên
cia sem que este possa ultrapassar o salário médio bruto
de trabalhadores não-agrícolas na região .

4 . O plano de melhoria material inclui , pelo menos :

a ) Uma descrição da situação no início do plano;

b ) Uma descrição da situação no termo do plano , calcu
lada na base de um orçamento previsional ;

Artigo 6"

1 . O regime de ajudas pode incidir sobre os investimen
tos que tenham como objectivo :

a ) A melhoria qualitativa e a reconversão da produção ,
em função das necessidades do mercado e , se for caso
disso , tendo em vista a adaptação às normas de
qualidade comunitárias ;

b ) A diversificação das actividades na exploração ,
nomeadamente por intermédio de actividades turísti
cas e artesanais ou do fabrico e venda directa de
produtos da exploração ;

c ) A adaptação da exploração com vista a uma redução
dos custos de produção e à realização de economias
de energia ;

d ) A melhoria das condições de vida e de trabalho ;

e ) A melhoria das condições de higiene das explorações
pecuárias e a observância das normas comunitárias
em matéria de bem-estar dos animais ou , na falta de
tais normas , das normas nacionais até à adopção das
normas comunitárias ;

f) A Protecção e a melhoria do ambiente .

2 . A concessão de uma ajuda aos investimentos pode ser
excluída ou limitada quando os investimentos em causa
tenham como resultado o aumento da produção na
exploração de produtos que não encontrem escoamento
normal nos mercados .

O Conselho , deliberando por maioria qualificada sob
proposta da Comissão , adoptará as medidas necessárias e
definirá , nomeadamente , os produtos na acepção do
primeiro parágrafo .
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organização comum de mercado no sector da carne de
bovino ('), não ultrapassar 15 CN, é aplicável a densi
dade máxima de 3 CN por hectare .

A tabela de conversão em CN é apresentada no
anexo II .

6 . Fica excluída a concessão de uma ajuda aos investi
mentos no sector dos ovos e aves , com excepção das
ajudas destinadas à protecção do ambiente ou à higiene
das explorações pecuárias ou ao bem-estar dos animais ,
desde que não impliquem um aumento das capacidades .

Artigo 7o-

1 . O regime de ajudas aos investimentos diz respeito a
ajudas , sob a forma de um subsídio em capital, ou o seu
equivalente em bonificação da taxa de juro ou em
amortizações diferidas ou na combinação destas , relativas
aos investimentos necessários à realização de um plano de
melhoria , excluindo as despesas referentes à compra de :

a ) Terras ;

b ) Efectivo vivo porcino e avícola , bem como vitelos
para engorda .

Para a aquisição de gado vivo, só pode entrar em linha de
conta a primeira aquisição prevista no plano de melho
ria .

O regime de ajudas pode incluir as garantias para os
empréstimos contraídos e respectivos juros, no caso em
que é necessário colmatar a insuficiência de garantias
reais e pessoais .

2 . O valor total da ajuda , expresso em percentagem do
volume do investimento , é limitado :

3 . A concessão de uma ajuda ao investimento que diga
respeito ao sector da produção leiteira e que tenha como
resultado uma ultrapassagem da quantidade de referên
cia , determinada com fundamento na regulamentação
relativa à imposição suplementar no sector do leite e dos
produtos lácteos , é excluída , excepto no caso de uma
quantidade de referência suplementar ter sido previa
mente concedida ou obtida por transferência nos termos
da dita regulamentação .

Neste caso , a ajuda é submetida à condição de que o
investimento não eleve o número de vacas leiteiras a mais
de 50 por UTH e a mais de 80 por exploração ou, se a
exploração dispõe de mais de 1,6 UTH, não conduza a
um aumento de mais de 15% do número de vacas
leiteiras .

4 . E excluída a concessão de ajuda aos investimentos
que tenham por efeito um aumento do número de lugares
de porcos .

O lugar necessário a uma porca reprodutora corresponde
ao de 6,5 porcos de engorda .

Além disso, quando um plano de melhoria previr um
investimento no sector da suinicultura , a concessão de
uma ajuda a esse investimento fica sujeita à condição de
que , no termo do plano, pelo menos o equivalente a 35%
da quantidade de alimentos consumida pelos porcos
possa ser produzida na exploração .

Todavia e nos termos do procedimento previsto no
artigo 30° , a Comissão pode autorizar uma derrogação
desta condição a um Estado-membro, em casos excepcio
nais e exclusivamente em relação aos investimentos desti
nados a reduzir as emissões provenientes de excrementos
animais e a eliminar o chorume nas explorações existen
tes , desde que desses investimentos resulte uma protecção
do ambiente superior à obtida pela condição derrogada e
que deles não decorra nenhum aumento da capacidade de
produção .

5 . A concessão de uma ajuda aos investimentos no
sector da produção de carne de bovino, com excepção
das ajudas destinadas à protecção do ambiente ou à
higiene das explorações pecuárias ou ao bem-estar dos
animais , sempre que não impliquem um aumento das
capacidades , serão limitadas às explorações pecuárias
cuja densidade de bovinos para carne não exceda , no
último ano do plano, 3 , 2 , 5 e 2 cabeças normais ( CN )
por hectare de superfície forrageira consagrada à alimen
tação desses bovinos para os planos que terminem , res
pectivamente , em 1994, 1995 e 1996 ou mais tarde . Os
limites de 2,5 e 2 CN por hectare aplicar-se-ão apenas
aos pedidos apresentados a partir de 1 de Janeiro de
1994 .

Se o número de animais de uma exploração a considerar
para a determinação do factor de densidade nos termos
do n" 1 do artigo 4? do Regulamento ( CEE ) n? 805/68
do Conselho , de 27 de Junho de 1968 , que restitui a

a ) No que diz respeito às zonas desfavorecidas agríco
las :

— a 45% para os investimentos em bens imóveis ,
— a 30% para os outros tipos de investimento ;

b ) No que diz respeito às outras zonas :
— a 35% para os investimentos em bens imóveis ,
— a 20% para os outros tipos de investimento .

3 . O subsídio em capital pode incidir sobre o volume de
investimentos que figura no anexo I. Os Estados-mem
bros podem fixar limites inferiores aos montantes indica
dos nesse anexo .

Quando a ajuda não seja concedida sob a forma de um
subsídio em capital , os Estados-membros elaborarão
anualmente um quadro que indicará o valor das ajudas,

(») JO n? L 148 de 28.6 . 1968 , p . 24 ( EE 03 F2 p . 157).
Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento ( CE ) n" 894/96 (JO n? L 125 de 23.5 . 1996 ,
p . 1 ).
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expresso em percentagem do montante do investimento ,
tendo em conta a taxa de juro anual média dos emprésti
mos não bonificados , o valor da bonificação , a duração
dos empréstimos, as bonificações e as amortizações diferi
das e qualquer outro parâmetro utilizado para exprimir a
ajuda em termos de subsídio equivalente .

Nos termos do procedimento previsto no artigo 30?, um
Estado-membro pode ser autorizado, durante um período
determinado, a conceder ajudas superiores ao nível pre
visto no n{- 2 do presente artigo, se a situação do
mercado de capitais do Estado-membro o justificar .

as ajudas aos investimentos para as explorações associa
das , nas condições fixadas , às cooperativas agrícolas e
associações similares cujo único objectivo seja a gestão de
uma exploração agrícola . A Comissão determina simulta
neamente as condições específicas da concessão das aju
das a estas cooperativas e associações , bem como as
condições e os limites que excedam o volume de investi
mentos indicado para as explorações associadas .

6 . Os Estados-membros fixam as condições às quais
devem responder as explorações associadas , nomeada
mente :

a ) A sua forma jurídica ;

b ) A duração mínima , que deve ser de seis anos pelo
menos ;

c ) A formação do capital social ;

d ) A participação dos membros na gestão .

Artigo 8"

O número de planos de melhoria material , por beneficiá
rio , que podem ser aceites sucessivamente durante um
período de seis anos é limitado a três . O volume total de
investimento elegível para co-financiamento é limitado
aos montantes que figuram no anexo I.

TÍTULO III

Medidas específicas a favor dos jovens agricultores

Artigo )'■'

1 . Um plano de melhoria material pode dizer respeito a
uma exploração isolada ou a várias explorações associa
das com vista a uma fusão do conjunto ou de parte
destas explorações .

2 . No caso de explorações associadas , o plano de
melhoria material diz respeito à exploração associada
bem como, se for caso disso , às fracções das explorações
que permanecem geridas pelos membros da exploração
associada .

3 . Os Estados-membros podem conceder as ajudas para
o investimentos nas explorações associadas se pelo menos
dois terços dos membros da exploração associada preen
cherem as condições referidas no n" 1 do artigo 5 "

4 . A excepção do sector da aquicultura , os limites máxi
mos de gado ou dos montantes referidos no n? 3 do
artigo 6°, no n? 3 do artigo 7o. e no artigo 8 ? poderão ser
multiplicados pelo número das explorações membros da
exploração associada .

Todavia , esses níveis máximos não podem exceder :

— duzentas vacas ,

— os montantes que figuram no anexo I ,

por exploração associada , incluindo, se for caso disso , as
fracções das explorações que continuem a ser geridas
pelos membros da exploração associada .

5 . Nos termos do procedimento referido no artigo 30", a
Comissão pode autorizar um Estado-membro a conceder

Artigo 10"

1 . Os Estados-membros podem conceder ajudas para a
primeira instalação aos jovens agricultores que não
tenham atingido a idade de 40 anos , na condição de
que :

a ) O jovem agricultor se instale numa exploração agríco
la na qualidade de chefe de exploração ; é considerada
instalação na qualidade de chefe de exploração o
acesso à responsabilidade ou à co-responsabilidade
civil e fiscal pela gestão da exploração e ao estatuto
social atribuído no Estado-membro em causa aos
chefes de exploração independentes ;

b ) O jovem agricultor se instale como agricultor a título
principal ou comece , após a sua instalação como
agricultor a tempo parcial , a exercer a actividade
agrícola a título principal ; todavia , os Estados-mem
bros podem conceder essas ajudas aos jovens agricul
tores que se instalem como agricultores a tempo
parcial e obtenham , pelo menos , 50% do seu rendi
mento global de actividades agrícolas , florestais , turís
ticas ou artesanais ou de actividades de preservação
do espaço natural que beneficiem de ajudas públicas ,
exercidas na sua exploração, não podendo contudo a
parte do rendimento directamente proveniente da
actividade agrícola na exploração se inferior a 25%
do rendimento global do empresário nem o tempo de
trabalho consagrado a actividades exteriores à explo
ração ultrapassar metade do tempo de trabalho total
do empresário agrícola ;
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TITULO IV

Ajudas de Estado para investimentos nas explorações
agrícolas

c ) A qualificação profissional do jovem agricultor atinja
um nível suficiente à data de instalação ou, o mais
tardar , dois anos após a instalação ;

d ) A exploração necessite de um volume de trabalho
equivalente, no mínimo, a uma UTH, devendo esse
volume ser atingido o mais tardar dois anos após a
instalação .

2. As ajudas à instalação podem incluir :

a ) Um prémio único cujo montante máximo elegível
figura no anexo I. O pagamento do prémio pode ser
escalonado ao longo de cinco anos , no máximo . Os
Estados-membros podem subsituir esse prémio por
uma bonificação equivalente dos juros ;

b ) Uma bonificação de juros para os empréstimos con
traídos com vista a cobrir os encargos decorrentes da
instalação .

A bonificação durará , no máximo, 15 anos ; o valor
capitalizado dessa bonificação não pode ultrapassar o
valor do prémio único .

Os Estados-membros podem conceder , sob a forma
de subsídio , o equivalente da bonificação decorrente
do volume e da duração dos empréstimos contraí
dos .

3 . Os Estados-membros definirão :

a ) As condições da instalação ;

b ) As condições específicas no caso de o jovem agricul
tor não se instalar na exploração como único chefe da
exploração, designadamente se se instalar no âmbito
de associações ou cooperativas cujo objectivo princi
pal seja a gestão de uma exploração agrícola , devendo
essas condições ser equivalentes às exigidas no caso
da instalação como único chefe de exploração;

c ) A qualificação profissional agrícola exigida no
momento da instalação ou no prazo de dois anos
após essa instalação ;

d ) As condições em que se verificará que o volume de
trabalho equivalente a , pelo menos , uma UTH será
atingido no prazo máximo de dois anos após a
instalação .

Artigo 12 "

1 . As ajudas de Estado aos investimentos nas explora
ções agrícolas , concedidas fora do regime de ajudas
referido no título II , estão sujeitas às condições constantes
do presente artigo .

O presente artigo é aplicável mesmo que os Estados
membros não instituam o regime de ajudas aos investi
mentos previsto no título II .

2 . ( Ajudas geralmente autorizadas ) Os Estados-membros
podem conceder ajudas aos investimentos que tenham
por objecto :

a ) A compra de terras ;

b ) Os créditos de gestão bonificados cuja duração não
ultrapasse uma campanha agrícola ;

c ) A compra de reprodutores machos ;

d ) As garantias para os empréstimos contraídos,
incluindo os respectivos juros ;

e ) A protecção e melhoria do ambiente desde que esses
investimentos não impliquem um aumento da capaci
dade de produção;

f) A melhoria das condições de higiene das explorações
pecuárias e a observância das normas comunitárias
em matéria de bem-estar dos animais ou das normas
nacionais , quando estas forem mais estritas do que as
normas comunitárias , desde que esses investimentos
não impliquem um aumento da capacidade de produ
ção ;

g ) que não visem actividades de cultivo ou de produção
animal , nas explorações agrícolas .

Os artigos 92", 93 " e 94" do Tratado aplicam-se a estas
ajudas .

3 . ( Ajudas nas explorações elegíveis ) São proibidas as
ajudas aos investimentos nas explorações individuais ou
associadas que preencham as condições de elegibilidade
definidas nos artigos 5° e 9", que sejam superiores aos
valores e montantes indicados nos n"s 2 e 3 do artigo 7° e
no artigo 11 "

Esta proibição não se aplica às ajudas destinadas :

a ) A construção dos edifícios da exploração ;

b ) A mudança do assento de lavoura de uma exploração
efectuada por motivos de interesse público ;

c ) Aos trabalhos de melhoria fundiária ;

Artigo 11 "

Os Estados-membros podem conceder aos jovens agricul
tores que não tenham ainda atingido a idade de 40 anos
uma ajuda suplementar para os investimentos previstos
no âmbito do plano de melhoria material , que represente ,
no máximo, 25% da ajuda concedida ao abrigo dos n(.,s 2
e 3 do artigo 7", desde que o jovem agricultor apresente
esse plano de melhoria no prazo de cinco anos após a sua
instalação e possua a qualificação profissional referida no
n" 1 do artigo 10"
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d ) Aos investimentos destinados à protecção e à melho
ria do ambiente .

À excepção do n ? 2 do artigo 92 " do Tratado, os
artigos 92", 93 ? e 94? do Tratado não se aplicam a estas
ajudas .

Os artigos 92 ?, 93? e 94? do Tratado bem como as
proibições e limitações sectoriais , constantes do artigo 6 ?
do presente regulamento , aplicam-se aos montantes que
se acrescentam aos valores e montantes indicados nos n r.)S
2 e 3 do artigo 7? e no artigo 11 ?

TITULO V

Ajudas à introdução de contabilidade

4 . ( Ajudas nas explorações não elegíveis ) Nas explora
ções que não preencham as condições de elegibilidade do
artigo 5 ?, os Estados-membros podem conceder ajudas
aos investimentos .

a ) Estas ajudas podem atingir os valores e montantes
indicados no título II , desde que se destinem :

— à realização de economias de energia ,

— à melhoria fundiária ,

— à protecção e à melhoria do meio ambiente , desde
que não impliquem um aumento da capacidade de
produção,

— à melhoria das condições de higiene das explora
ções pecuárias e à observância das normas comu
nitárias em matéria de bem-estar dos animais ou
das normas nacionais , quando estas forem mais
estritas do que as comunitárias , desde que esses
investimentos não impliquem um aumento da
capacidade de produção;

b ) Estas ajudas podem ser concedidas, até ao limite de
um montante de investimentos indicado no anexo I ,
como ajudas transitórias aos investimentos nas peque
nas explorações agrícolas . Estas ajudas não podem ser
concedidas em condições mais favoráveis do que as
previstas nos artigos 7? e 11 ?;

c ) Em todos os outros casos , estas ajudas devem :

— ser inferiores , em pelo menos um quarto, às
ajudas concedidas no âmbito do título II ,

— dizer respeito a investimentos que não excedam o
volume total indicado no anexo I , para um perío
do de seis anos ;

d ) Estas ajudas devem obedecer às condições constantes
dos artigos 6 ? e 7? Essas ajudas podem ser concedi
das :

— no sector de produção de palmípedes destinados à
produção de pasta de fígado « foie gras »),

— para a compra de gado que possa ser encorajada
com fundamento no n? 1 do artigo 7?, ainda que
não se trate de uma primeira aquisição ,

— no sector da produção leiteira , desde que o inves
timento não eleve o número de vacas leiteiras a
mais de 50 por UTH e por exploração, e que
sejam respeitadas as outras disposições do n? 3 do
artigo 6?

Artigo 13

1 . Os Estados-membros podem instituir um regime de
encorajamento à introdução de um sistema de contabili
dade das explorações agrícolas .

Este regime inclui a concessão , aos agricultores a título
principal , de uma ajuda repartida , pelo menos , nos qua
tro primeiros anos da existência de uma contabilidade de
gestão na sua exploração . A contabilidade deverá manter
se durante um período de , pelo menos , quatro anos .

Os Estados-membros determinam o montante desta ajuda
dentro de um intervalo de. variação que figura no
anexo I.

2 . A contabilidade :

a ) Inclui :

— a elaboração de um inventário anual de abertura e
de fecho ,

— o registo sistemático e regular , no decorrer do
exercício contabilístico , dos diversos movimentos
em natureza e em espécie respeitantes à explora
ção ;

b ) Leva à apresentação anual :
— de uma descrição das características gerais da

exploração , nomeadamente dos factores de produ
ção utilizados ,

— de um balanço ( activo e passivo ) e de uma conta
de exploração ( encargos e lucros ) promenoriza
dos ,

— dos elementos necessários à análise da eficácia da
gestão da exploração no seu conjunto , nomeada
mente o rendimento de trabalho por UTH bem
como a análise da rentabilidade das principais
actividades da exploração .

3 . Quando a exploração for seleccionada pelos órgãos
designados pelos Estados-membros para a recolha de
dados contrabilísticos para fins de formação e estudos
científicos , nomeadamente no âmbito das redes de infor
mação contabilísticas da Comunidade , o agricultor que
beneficie da ajuda deve comprometer-se a pôr os dados
contabilísticos da sua exploração, sob forma anónima, à
disposição dos ditos órgãos .
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TITULO VI

Ajudas de arranque de agrupamentos de agricultores

d ) A sua duração mínima , que deve ser de , pelo menos ,
dez anos ;

e ) O número mínimo de agricultores filiados .

4 . Os Estados-membros fixam a ajuda de arranque até
ao limite que figura no anexo I por agente de substituição
empregue a tempo inteiro . Este montante é repartido
pelos cinco primeiros anos de actividade de cada agente ;
a repartição pode ser feita de forma decrescente durante
este período .

TITULO VIII

Ajudas aos serviços de gestão das explorações

Artigo 14?

Os Estados-membros podem conceder uma ajuda de
arranque aos agrupamentos de agricultores reconhecidos
que tenham como objectivo :

a ) A entreajuda entre explorações , inclusive para a utili
zação de novas tecnologias e de práticas tendentes à
protecção e à melhoria do ambiente e à preservação
do espaço natural ;

b ) A introdução de práticas agrícolas alternativas ;

c ) Uma utilização em comum mais racional dos meios
de produção agrícola ; ou

d ) Uma exploração em comum .

Esta ajuda é destinada a contribuir para os custos de
gestão de agrupamentos durante , no máximo, os primei
ros cinco anos após a sua criação .

Os Estados-membros definem o montante desta ajuda em
função do número de participantes e da actividade exer
cida em comum . O montante máximo por agrupamento é
o indicado no anexo I.

Os Estados-membros definem a forma jurídica destes
agrupamentos e as condições de colaboração dos seus
membros .

Artigo 16?

1 . Os Estados-membros podem conceder às associações
agrícolas uma ajuda destinada à criação ou ao reforço de
serviços de ajuda à gestão das explorações e que tem por
objectivo contribuir para a cobertura dos seus custos de
gestão .

2 . O serviço de gestão das explorações deve ser reconhe
cido pelo Estado-membro e empregar a tempo inteiro
pelo menos um agente qualificado .

3 . A ajuda é concedida para a actividade de agentes
encarregados de prestar uma ajuda individualizada em
matéria de gestão técnica , económica , financeira e admin
sitrativa das explorações agrícolas .

4 . Os Estados-membros determinam as condições de
reconhecimento destes serviços , nomeadamente :

a ) A sua forma jurídica ;

b ) As condições relativas à gestão e à contabilidade ;

c ) A sua duração mínima , que deve ser de , pelo menos ,
dez anos ;

d ) O número de agricultores filiados .

5 . Os Estados-membros fixam o montante da ajuda por
agente empregue a tempo inteiro . Esse montante é repar
tido pelos cinco primeiros anos de actividade de cada
agente ; a repartição pode ser feita de forma decrescente
durante este período . O montante máximo elegível dessa
ajuda é o que figura no anexo I.

6 . Os Estados-membros podem substituir o sistema de
ajuda previsto no n? 5 por um sistema de ajuda à
introdução de uma gestão das explorações agrícolas a
favor dos agricultores a título principal que recorram aos
serviços de ajuda à gestão das explorações .

TITULO VII

Ajudas de arranque de serviços de substituição

Artigo 15"

1 . Os Estados-membros podem conceder uma ajuda de
arranque às associações agrícolas que tenham por fim a
criação de serviços de substituição na exploração . Esta
ajuda é destinada a contribuir para a cobertura dos seus
custos de gestão .

2 . O serviço de substituição deve ser reconhecido pelo
Estado-membro e empregar a tempo inteiro , pelo menos ,
um agente devidamente qualificado para os serviços que é
chamado a efectuar .

3 . Os Estados-membros determinam as condições de
reconhecimento dos serviços de substituição , nomeada
mente :

a ) A sua forma jurídica ;

b ) As condições relativas à gestão e à contabilidade ;

c ) Os casos de substituição, que podem incluir a substi
tuição do agricultor, do seu cônjuge ou de um auxi
liar adulto ;
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Nesse caso , os Estados-membros fixam a ajuda até ao
limite que figura no anexo I, por exploração , a repartir
por , pelo menos , dois anos .

zação compensatória , incluindo a utilização de práticas
compatíveis com as exigências da protecção do ambiente
e da preservação do espaço natural .

TÍTULO IX

Ajudas a favor das zonas agrícolas desfavorecidas

Subtítulo I

Indemnização compensatória

Artigo 17°

1 . Tendo em vista a prossecução da actividade agrícola
bem como a manutenção de um mínimo de povoamento
ou a manutenção do espaço natural em certas zonas
desfavorecidas agrícolas , cuja lista é determinada nos
termos do procedimento previsto no artigo 21 ?, os Esta
dos-membros podem instituir um regime de ajudas desti
nadas a favorecer as actividades agrícolas e a melhorar o
rendimento dos agricultores nestas zonas .

A aplicação das medidas previstas por este regime deve
ter em conta a situação e os objectivos de desenvolvi
mento próprios de cada região .

2 . Nas zonas , previstas no n? 1 , os Estados-membros
podem conceder , a favor das actividades agrícolas , uma
indemnização compensatória anual , fixada em função das
desvantagens naturais permanentes .

Artigo 19?

1 . Os Estados-membros fixam os montantes da indemni
zação compensatória em função da gravidade das desvan
tagens naturais permanentes que afectam a actividade
agrícola e nos limites referidos a seguir , sem que esta
indemnização possa ser inferior ao montante indicado no
anexo I por cabeça normal ou , conforme o caso , por
hectare :

a ) ( Indemnização para certas produções animais ) No
caso de produção bovina , ovina ou caprina ou de
produção de equídeos , a indemnização é calculada em
função da importância do efectivo detido . A indemni
zação concedida não pode exceder o montante indi
cado no anexo I por cabeça normal . O montante total
da indemnização concedida não pode exceder o mon
tante indicado no anexo I por hectare de superfície
forrageira total da exploração . O quadro de conver
são dos bovinos , equídeos , ovinos e caprinos em CN
encontra-se no anexo II .

No entanto , nas zonas agrícolas desfavorecidas em
que a particular gravidade das desvantagens naturais
o justificar , o montante total da indemnização conce
dida pode ser aumentado para o montante indicado
no anexo I por CN e por hectare .

A indemnização é limitada a 1,4 CN por hectare de
superfície forrageira total da exploração .

As vacas cujo leite se destina à comercialização só
podem ser tomadas em consideração para o cálculo
da indemnização :
— nas zonas de montanha , e
— nas outras zonas desfavorecidas agrícolas nas

quais a produção leiteira constitui uma parte
importante da produção das explorações , até ao
limite de 20 vacas leiteiras por agricultor ;

b ) ( Indemnização para outras produções ) No caso de
outras produções que não de bovinos , equídeos , ovi
nos e caprinos , a indemnização é calculada em função
da superfície explorada , deduzida a superfície consa
grada à alimentação do gado, bem como :

— no que diz respeito ao conjunto das zonas desfa
vorecidas agrícolas , deduzida a superfície consa
grada à produção de trigo e com excepção da
superfície consagrada à produção de trigo mole
nas zonas em que o rendimento médio não ultra
passe 2,5 toneladas por hectare consagrado a essa
produção,

— no que diz respeito ao conjunto das zonas desfa
vorecidas agrícolas , deduzida a superfície consti
tuída por plantações em plena produção de
maçãs , peras ou pêssegos que exceda 0,5 hectares
por exploração ,

Artigo 189

1 . Os Estados-membros podem conceder a indemniza
ção compensatória aos agricultores que explorem pelo
menos três hectares de superfície agrícola útil ( SAU ) e se
comprometam a prosseguir uma actividade agrícola em
conformidade com os objectivos do artigo 17? durante
pelo menos cinco anos a contar do primeiro pagamento
de uma indemnização compensatória . O agricultor pode
ser dispensado deste compromisso quando cesse a activi
dade agrícola e se a exploração permanente das superfí
cies em causa for assegurada ; é dispensado deste compro
misso em caso de força maior e , nomeadamente , em
casos de expropriação ou de aquisição por motivos de
utilidade pública ; é -o igualmente quando receba uma
pensão a título de um regime de reforma .

Todavia , na região italiana do Mezzogiorno , incluindo as
ilhas , nas regiões francesas dos departamentos ultramari
nos e nas regiões espanholas , gregas e portuguesas , a SAU
mínima por exploração é fixada em dois hectares .

2 . Os Estados-membros podem prever condições com
plementares ou limitativas para a concessão da indemni
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Subtítulo II

Ajudas aos investimentos colectivos

— no que diz respeito às zonas desfavorecidas agrí
colas , outras que não as zonas de montanha ,
deduzida a superfície destinada à produção de
vinho, com excepção das vinhas cujo rendimento
não exceda 20 hectolitros por hectare , à produção
de beterraba açucareira bem como às culturas
intensivas .

O montante da indemnização não pode exceder o
montante indicado no anexo I por hectare . No
entanto , em zonas desfavorecidas agrícolas em que a
particular gravidade das desvantagens naturais perma
nentes o justificar , o montante total da indemnização
concedida pode ser aumentado para o montante pre
visto no anexo I por hectare;

c ) ( Modulação das indemnizações ) Os Estados-membros
podem modular o montante da indemnização com
pensatória em função da situação económica da
exploração e do rendimento do beneficiário . O mon
tante da indemnização pode igualmente ser modulado
em função da utilização de práticas agrícolas compatí
veis com os requisitos da protecção do ambiente ou
da manutenção do espaço natural, sem que , no
entanto , o benefício de eventuais acréscimos possa ser
acumulado com as ajudas previstas no Regulamento
( CEE ) n" 2078/92 (').

Artigo 20"

1 . Nas zonas desfavorecidas agrícolas , os Estados-mem
bros podem conceder ajudas aos investimentos colectivos
para a produção de forragens , incluindo o seu armazena
mento e a sua distribuição , para o ordenamento e o
equipamento das pastagens exploradas em comum e , nas
zonas de montanha , aos investimentos colectivos ou
individuais para os pontos de água , os caminhos de
acesso imediato às pastagens e prados de montanha e os
abrigos dos rebanhos .

No entanto , quando a exploração pecuária constitua
nessas zonas uma actividade marginal , serão alargadas às
outras actividades agrícolas .

2 . Os trabalhos referidos no n? 1 podem , se economica
mente justificado , incluir medidas hidráulicas de pequena
envergadura compatíveis com a protecção do meio
ambiente , incluindo pequenas obras de irrigação e a
construção ou a reparação de abrigos indispensáveis aos
movimentos sazonais dos efectivos pecuários .

3 . As ajudas elegíveis para co-financiamento não podem
ultrapassar os montantes indicados no anexo I , por inves
timento colectivo , por hectare de pastagem ou prado de
montanha melhorado ou equipado e por hectare irri
gado .

2 . O montante máximo elegível para efeitos do fundo é
limitado ao equivalente de 120 unidades por exploração,
quer se trate de cabeças normais ( CN ) quer de unidades
de superfície ( ha ); para lá do equivalente das 60 primeiras
unidades , o montante máximo elegível é reduzido para
metade .

Subtítulo III

Delimitação das zonas desfavorecidas agrícolas
3 . As despesas relativas à indemnização compensatória
não dão lugar a nenhum co-financiamento pelo fundo,
quando o agricultor receba uma pensão a título de um
regime de reforma ou de reforma antecipada .

É proibida a concessão de uma indemnização compensa
tória que ultrapasse estes limites ou que se afaste das
condições previstas no presente título .

Artigo 21 "

1 . Os Estados-membros comunicam à Comissão os limi
tes das zonas susceptíveis de constarem da lista das zonas
desfavorecidas agrícolas , tendo em conta as característi
cas referidas nos artigos 22" a 25 " e nas quais se
propõem aplicar o regime particular de ajuda referido no
presente título . Os Estados-membros comunicam, ao
mesmo tempo, todas as informações úteis relativas às
características destas zonas e às medidas que fazem parte
do regime de ajudas que se propõem aí aplicar .

2 . O Conselho adopta , de acordo com o procedimento
previsto no artigo 43 " do Tratado, a lista das zonas
desfavorecidas agrícolas .

3 . A pedido de um Estado-membro, apresentado nos
termos do n(-' 1 , podem ser introduzidas alterações aos
limites das zonas segundo o procedimento previsto no
artigo 30" Estas alterações não podem ter como efeito o
aumento da superfície agrícola útil , no conjunto das

4 . Na Finlândia , para efeitos de aplicação do presente
artigo, o conjunto das zonas desfavorecidas agrícolas é
considerado como zona de montanha .

(') Regulamento ( CEE ) n " 2078/92 do Conselho, de 30 de
Junho de 1992 , relativo a métodos de produção agrícola
compatíveis com as exigências da protecção do ambiente e à
preservação do espaço natural (JO n " L 715 de 13 . 7 . 1992 ,
p . 85 ). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento ( CE ) n " 2772/95 da Comissão (JO n "
L 288 de 1 . 12 . 1995 , p . 35 ).
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zonas do Estado-membro respectivo , de mais de 1,5% da
SAU desse Estado .

homogéneos do ponto de vista das condições naturais de
produção que devem corresponder simultaneamente às
seguintes características :

a ) Presença de terras pouco produtivas , pouco aptas à
cultura e à intensificação, cujas fracas potencialidades
não podem ser melhoradas sem custos excessivos e
utilizadas principalmente para a produção animal
intensiva ;

b ) Obtenção de resultados sensivelmente inferiores à
média tendo em consideração os principais índices
que caracterizam a situação económica da agricultura ,
resultantes da fraca produtividade do meio natural ;

c ) Fraca densidade , ou tendência para a regressão , de
uma população dependente de maneira preponderante
da actividade agrícola e cuja regressão acelerada poria
em causa a viabilidade da zonas e o seu povoa
mento .

Artigo 22°

1 . As zonas agrícolas desfavorecidas compreendem as
zonas de montanha nas quais a actividade agrícola é
necessária a fim de salvaguardar o espaço natural ,
nomeadamente por razões de protecção contra a erosão
ou para corresponder a necessidades em matéria de
tempos livres , bem como outras onde a manutenção de
um mínimo de provoamento ou a conservação do espaço
natural não são asseguradas .

2 . As zonas previstas no n? 1 devem ser providas de
equipamentos colectivos suficientes , nomeadamente cami
nhos de acesso às explorações , electricidade e água potá
vel bem como, nas zonas com vocação turística ou para
tempos livres , de depuração das águas . Na ausência de
tais equipamento , a sua concretização deve ser prevista , a
breve prazo , nos programas de equipamentos públicos . Artigo 25

Podem ser assimiladas às zonas desfavorecidas agrícolas ,
zonas de fraca superfície afectadas por desvantagens
específicas e nas quais a manutenção da actividade agrí
cola é necessária com o objectivo de assegurar a conser
vação do espaço natural e a sua vocação turística ou por
motivos de protecção costeira . A área do conjunto destas
zonas não pode ultrapassar, em qualquer Estado-mem
bro, 4% da superfície deste Estado .

TITULO X

Adaptação da formação profissional às necessidades de
uma agricultura moderna

Artigo 23 '-

1 . As zonas de montanha são compostas de municípios
ou partes de municípios que devem ser caraterizadas por
uma limitação considerável de possibilidades de ultização
das terras e por um crescimento importante dos custos
dos trabalhos , devido :

a ) Quer à existência , resultante da altitude , de condições
climatérias muito difíceis que se traduzem por um
período de vegetação sensivelmente encurtado;

b ) Quer à presença , em altitudes menores na maior parte
do território , de fortes inclinações de tal forma que a
mecanização não seja possível ou , então , seja necessá
rio a utilização de um material particular muito
oneroso ;

c ) Quer à combinação destes dois factores , assim que a
importância das desvantagens resultante de cada um
deles tomados separadamente seja menos acentuada ;
neste caso , a desvantagem resultante desta combina
ção deve ser equivalente àquela que decorre das
situações referidas nas alíneas a ) e b ).

2 . As zonas situadas a norte do paralelo 62 e certas
zonas adjacentes são assimiladas às zonas de montanha
na medida em que elas são afectadas por condições
climatéricas muito difíceis que se traduzem por um perío
do de vegetação sensivelmente encurtado .

Artigo 26°

1 . Quando o seu financiamento não seja concedido no
âmbito do Regulamento ( CEE ) n? 4255/88 ( ] ), os Esta
dos-membros podem criar, nas regiões onde tal se revelar
necessário e tendo em vista a boa execução das corres
pondentes acções , um regime de ajuda com vista à
melhoria da qualificação profissional agrícola dos benefi
ciários das medidas previstas nos artigos 5 " a 16 " bem
como dos jovens agricultores que não tenham atingido a
idade dos 40 anos .

Artigo 24"

As zonas desfavorecidas agrícolas que estão ameaçadas de
despovoamento e nas quais a manutenção do espaço
natural é necessária são compostas de territórios agrícolas

( ) Regulamento ( CEE ) n" 4255/88 do Conselho, de 19 de
Dezembro de 1988 , que estabelece disposições de aplicação
do Regulamento ( CEE ) n" 2052/88 no que respeita ao Fundo
Social Europeu (JO n" L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 21 ). Regu
lamento com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento ( CE ) n '.> 2084/93 (JO n ? L 193 de 31 . 7 . 1993 ,
P - 39 ).
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Artigo 27°

O regime de ajudas pode incluir :

a ) Cursos ou estágios de formação e aperfeiçoamento
profissionais de agricultores , mão-de-obra familiar
agrícola e assalariados agrícolas que tenham ultrapas
sado a idade da escolaridade obrigatória , bem como
cursos ou estágios de formação complementar destas
pessoas , que tenham como objectivo preparar os
agricultores para a reorientação qualitativa da produ
ção, para a aplicação de métodos de produção com
patíveis com as exigências da protecção do espaço
natural e a aquisição do nível de formação necessário
para a exploração da sua superfície arborizada ;

b ) Cursos ou estágios de formação de dirigentes e geren
tes de agrupamentos de produtores e de cooperativas ,
em função da necessidade de melhoria da organização
económica dos produtores bem como da transforma
ção e comercialização dos produtos agrícolas da
região em causa ;

c ) Cursos de formação complementar necessários à aqui
sição do nível de qualificação profissional referido no
n? 1 do artigo 10?, cuja duração deve ser de , pelo
menos , 150 horas .

a ) Os projectos de disposições legislativas , regulamenta
res ou administrativas que pretendam adoptar para
aplicação do presente regulamento, nomeadamente as
relativas ao artigo 12?

b ) As disposições existentes que possam permitir a apli
cação do presente regulamento .

2 . Ao transmitir os projectos de disposições legislativas ,
regulamentares ou administrativas e as disposições já em
vigor referidas no n? 1 , os Estados-membros demonstra
rão a ligação que existe , a nível regional , entre , por um
lado, as medidas em questão e , por outro , a situação
económica e as características da estrutura agrícola .

3 . Para os projectos comunicados nos termos da alínea
a ) do n? 1 , a Comissão examina se , em função da sua
conformidade com o presente regulamento e tendo em
conta os objectivos desta , bem como da ligação necessá
ria entre as diferentes medidas , as condições da participa
ção financeira da Comunidade na acção referida no
artigo 1 ? estão preenchidas .

4 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão , a
partir da sua adopção, as disposições legislativas , regula
mentares ou administrativas referidas no n? 3 .

Artigo 30°

Em relação às normas comunicadas nos termos da alínea
b ) od n? 1 e do n? 4 do artigo 29?, a Comissão decidirá ,
nos dois meses seguintes à comunicação, de acordo com
o processo previsto nos segundo a quinto parágrafos do
n? 1 do artigo 29? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 , se ,
em função da sua conformidade com o presente regula
mento e tendo em conta os objectivos do mesmo, bem
como da necessária ligação entre as diferentes medidas , se
encontram preenchidos os requisitos da participação
financeira da Comunidade na acção comum referida no
artigo 1 ?

Artigo 28?

1 . O regime de ajuda inclui a concessão de ajudas :

a ) Para a frequência de cursos ou estágios ;

b ) Para a organização e execução de cursos e estágios .

2 . A despesas efectuadas pelos Estados-membros para a
concessão das ajudas para a formação profissional são
elegíveis para efeitos do fundo até ao limite de um
montante indicado no anexo I por pessoa que tenha
frequentado cursos ou estágios completos , dos quais um
montante que é igualmente indicado no anexo I é reser
vado para cursos ou estágios complementares em matéria
de reorientação da produção, de aplicação de métodos de
produção compatíveis com a protecção do espaço natural
e de exploração das superfícies arborizadas .

As acções que são objecto do presente título não com
brem os cursos ou estágios que façam parte de programas
ou regimes normais dos ensinos secundário ou superior
agrícola .

Artigo 31°

1 . Com base nos elementos referidos no n? 2 do
artigo 29? do presente regulamento e a fim de assegurar a
coerência com a repartição das dotações entre os Esta
dos-membros decorrente do disposto no n? 4 do
artigo 12? do Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 , os Esta
dos-membros estabelecerão , para o período 1994/1999 ,
as previsões de despesas anuais .

A República da Áustria , a República da Finlândia e o
Reino da Suécia estabelecerão as suas previsões para o
período 1995/1999 .

Estas previsões abrangem a totalidade das despesas finan
ciadas pelo fundo , ao abrigo :

TITULO XI

Disposições gerais e financeiras

Artigo 29°

1 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão :
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O pedido de contribuição deve no entanto incluir uma
repartição das despesas previstas entre os regulamentos
referidos no n? 1 e , no caso do presente regulamento ,
entre os diversos títulos deste último para a totalidade do
período , bem como a discriminação anual do conjunto
das despesas .

3 . No tfue respeita às regiões abrangidas pelo objectivo
n? 1 definido no artigo 1 ? do Regulamento ( CEE ) n?
2052/88 , as previsões de despesas referidas no n? 1 do
presente artigo serão integradas nos documentos relativos
à programação prevista no n? 7 do artigo 8 ? do Regula
mento ( CEE ) n? 2052/88 e no n? 2 do artigo 5 " do
Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .

4 . No que respeita às regiões não abrangidas pelos
objectivos n?s 1 e 6 , os Estados-membros comunicarão, o
mais tardar até 30 de Abril de 1994, as previsões de
despesas referidas no n? 1 , distinguindo as indicações
relativas às zonas abrangidas pelo objectivo n? 5 b ) das
relativas ao resto do território .

A República da Áustria , a República da Finlândia e o
Reino da Suécia comunicarão as suas decisões num prazo
de três meses a partir da sua adesão .

Se necessário , e o mais tardar até 30 de Abril , os
Estados-membros elaborarão uma actualização das previ
sões de despesas assim como dos elementos de informa
ção apresentados com os pedidos de contribuição .

5 . A Comissão adoptará as regras de aplicação do
presente artigo de acordo com o mecansimo previsto no
artigo 30°

a ) Do presente regulamento ;

b ) Da Directiva 72/159/CEE do Conselho, de 17 de
Abril de 1972 , relativa à modernização das explora
ções agrícolas { l );

c ) Da Directiva 72/160/CEE do Conselho , de 17 de
Abril de 1972, relativa ao incentivo à cessação da
actividade agrícola e à afectação da superfície agrícola
utilizada a fins de melhoria de estruturas ( 2 );

d ) Do Regulamento ( CE ) n? 952/97 do Conselho , de 20
de Maio de 1997, relativo aos agrupamentos de
produtores e suas uniões ( 3 );

e ) Do Regulamento ( CEE ) n? 389/82 do Conselho, de
15 de Fevereiro de 1982, relativo aos agrupamentos
de produtores e suas uniões no sector do algo
dão ( 4 );

f ) Do Regulamento ( CEE ) n? 1696/71 do Conselho, de
26 de Julho de 1971 , que estabelece uma organização
comum de mercado no sector do lúpulo ( 5 );

g ) Do Regulamento ( CEE ) n? 2200/96 do Conselho , de
28 de Outubro de 1996 , que estabelece a organização
comum de mercado no sector das frutas e produtos
hortícolas ( 6 ).

2 . Os Estados-membros farão acompanhar as previsões
de despesas anuais de um pedido de contribuição apre
sentado nos termos do n? 1 do artigo 14? do Regula
mento ( CEE ) n? 4253/88 .

O pedido de contribuição deve incluir as informações
necessárias para poder ser avaliado pela Comissão,
nomeadamente uma descrição da acção proposta , do seu
âmbito de aplicação, incluindo o âmbito geográfico , e dos
seus objectivos específicos , e ainda os organismos respon
sáveis pela execução da acção e os beneficiários .

Na medida em que os regulamentos referidos no n? 1 do
presente artigo e as disposições nacionais de execução
comunicadas à Comissão incluam uma descrição das
acções e dos seus objectivos específicos , não é necessário
incluir no pedido de contribuição informações sobre esses
dois elementos .

Artigo 32 "

1 . São elegíveis para co-financiamento ao abrigo do
fundo as despesas efectuadas pelos Estados-membros no
âmbito das acções previstas nos artigos 5 ? a 11 " e 13 ? a
28 "

2 . Para as regiões não abrangidas pelos objectivos n?s 1
e 6 definidos no artigo 1 ? do Regulamento ( CEE ) n?
2052/88 , a Comissão decidirá , de acordo com o procedi
mento previsto no artigo 30?, as condições da participa
ção financeira da Comunidade, incluindo a taxa de
co-financiamento comunitário , segundo os critérios e os
limites referidos no artigo 13? do Regulamento ( CEE ) n?
2052/88 , de forma a assegurar a coerência com a reparti
ção das dotações pelos Estados-membros resultante do
disposto no n? 4 , segundo parágrafo , do artigo 12? deste
último regulamento .

Para garantir o respeito dos recursos disponíveis para a
totalidade das acções previstas no artigo 2? do Regula
mento ( CEE ) n? 4256/88 , as condições referidas no
primeiro parágrafo do presente número podem ser revis
tas de acordo com o mesmo procedimento .

H JO n? L 96 de 23 . 4 . 1972 , p . ?1 ( EE 03 F5 p . 177 ). Directiva
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
( CEE ) n? 3768/85 (JO n? L 362 de 31 . 12 . 1985 , p . 8 ).

( 2 ) JO n? L 96 de 23 . 4 . 1972 , p . 9 ( EE 03 F5 p . 185 ). Directiva
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
( CEE ) n? 797/85 (JO n? L 93 de 30 . 3 . 1985 , p . 1 ).

(•') Ver página 30 do presente Jornal Oficial .
( 4 ) JO n? L 51 de 23.2 . 1982 , p . 1 ( EE 03 F24 p . 213 ).

Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento ( CEE ) nV 3808/89 (JO n ? L 371 de 30.12 .
1989 , p . 1 ).

( s ) JO n <? L 175 de 4 . 8 . 1971 , p . 1 ( EE 03 F5 p . 60 ). Regula
mento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento ( CE ) n ? 3290/94 (JO n? L 349 de 31.12 . 1994 ,
p . 105 ).

( 6 ) JO n? L 297 de 21 . 11 . 1996 , p . 1 .
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3 . Se necessário , de acordo com o procedimento previsto
no artigo 30", a Comissão adoptará as regras de execu
ção do presente artigo .

são se afastem das nele previstas ou cujos montantes
excedam os limites nele previstos , desde que essas medi
das sejam tomadas nos termos dos artigos 92?, 93 ? e 94 ?
do Tratado .

2 . Com excepção do n? 2 do artigo 92? do Tratado, os
seus artigos 92?, 93 ? e 94? não são aplicáveis às medidas
de ajuda reguladas pelo artigos 5 ? a 9?, pelo artigo 11 ?,
pelo n? 4 do artigo 12? e pelo artigo 17? do presente
regulamento .

Artigo 33 "

1 . O pagamento da contribuição será efectuado nos
termos do artigo 21 ? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .
Todavia , o pagamento do saldo ou o reembolso , para
além das condições previstas no n? 4 do referido artigo ,
fundamentar-se-ão :

a ) Numa declaração das despesas efectuadas pelos Esta
dos-membros no decurso de um ano civil ; e

b ) Num relatório de execução das medidas no decurso
do ano civil em causa , elaborado nos termos do n? 4
do artigo 25? do referido regulamento , devendo
ambos os documentos ser apresentados à Comissão
antes de 1 de Julho do ano seguinte .

2 . De acordo com o procedimento previsto no
artigo 30?, a Comissão adoptará as regras de aplicação
do presente artigo .

Artigo 38"

Os controlos efectuar-se-ão nos termos do artigo 23 ? do
Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .

Artigo 39"

Em Portugal continental , a indemnização compensatória
na acepção do artigo 17? pode ser concedida , até 31 de
Dezembro de 1997, aos agricultores que explorem, pelo
menos , um hectare de superfície agrícola útil .Artigo 34"

Os Estados-membros podem prever condições comple
mentares para a execução das medidas de ajuda previstas
pelo presente regulamento .

Artigo 35"

De acordo com o procedimento previsto no artigo 30?, a
Comissão adoptará regras de aplicação que permitam
efectuar um acompanhamento e uma avaliação , nomea
damente para assegurar a execução das acções comuns
referidas no artigo 2? do Regulamento ( CEE ) n? 4256/88
em coerência com a repartição das dotações pelos Esta
dos-membros resultante do n? 4 do artigo 12? do Regula
mento ( CEE ) n? 2052/88 .

Artigo 40"

As seguintes disposições especiais são aplicáveis aos
novos Lànder alemães até 31 de Dezembro de 1996 :

a ) Na criação de explorações familiares :

— não é aplicável a condição prevista no n? 2 ,
primeiro travessão , do artigo 5 ?,

— a República Federal da Alemanha pode conceder
as ajudas referidas nos artigos 10? e 11 ? aos
agricultores que não tenham mais de 55 anos .
Todavia , a ajuda concedida aos agricultores de
idade igual ou superior a 40 anos não é elegível
para o fundo;

b ) As -condições previstas no n? 3 segundo parágrafo , do
6? e no n? 4 , segundo parágrafo, primeiro travessão ,
do artigo 9? não se aplicam às ajudas concedidas no
âmbito de criação de novas explorações familiares ou
da reestruturação de explorações cooperativas se o
número de vacas leiteiras da totalidade das explora
ções novas ou reestruturadas não for superior ao
número de vacas leiteiras existentes nas antigas explo
rações .

As condições previstas para o sector da produção
suína , no n? 4 do artigo 6?, no que se refere ao
número de lugares de porcos , e no n? 4 , segundo
parágrafo , segundo travessão , do artigo 9? não são
aplicáveis às ajudas concedidas no âmbito de novas

Artigo 36"

Nos termos do procedimento previsto no artigo 30?, a
Comissão pode , por sua própria iniciativa ou a pedido de
um Estado-membro, ajustar os montantes previstos no
presente regulamento a fim de ter em conta a evolução da
taxa de inflação .

Artigo 37"

1 . O presente regulamento não prejudica a faculdade de
os Estados-membros tomarem, no âmbito do presente
regulamento , com excepção dos artigos 5 ? a 9? e 11 ?, do
n? 4 do artigo 12? e do artigo 17?, medidas de ajuda
suplementar cujas condições ou modalidades de conces
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Artigo 41 '■

1 . Ficam revogados o Regulamento ( CEE ) n" 2328/91 e
a Directiva 75/268/CEE .

2 . As remissões feitas para os regulamentos revogados
devem entender-se como sendo feitas para o presente
regulamento e ler-se segundo o quadro de correspondên
cia constante do anexo III .

explorações familiares ou da reestruturação de explo
rações cooperativas , se o número de lugares de porcos
na totalidade das explorações novas ou reestruturadas
não for superior ao número de lugares de porcos nas
antigas explorações ;

c ) O volume de investimento referido no n" 3 , primeiro
parágrafo , do artigo 7° é aumentado para os montan
tes que figuram no anexo I.

O limite fixado no n? 4 , segundo parágrafo , segundo
travessão , do artigo 9° é elevado ao triplo desse
volume de investimento por exploração ;

d ) No âmbito da reestruturação das explorações coope
rativas , o n? 5 do artigo 9" aplica-se igualmente às
associações que não adoptarem a forma jurídica de
cooperativa .

Artigo 42 .

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas , em 20 de Maio de 1997 .

Pelo Conselho

O Presidente

J. VAN AARTSEN
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ANEXO i

QUADRO DOS MONTANTES

Artigo Número Objecto Ecus

7? 2 volume de investimento 90 000

180 000

por UTH
por exploração

8 ? — volume de investimento 90 000

180 000

por UTH

por exploração
9 ? 4 volume de investimento 720 000 por exploração

109 2 a ) prémio único 15 000 —

12 ? 4 b ) volume de investimento 45 000 —

4 c ) volume de investimento 90 000

180 000

por UTH
por exploração

1 3 ? 1 intervalo de variação : entre 700 —

e 1 500 —

14? — montante máximo 22 500 por agrupamento reconhecido
1 5 ? 4 até ao limite de 18 000 por agente

16 ? 5 montante máximo 54 000 por agente

6 até ao limite de 750 por exploração
19? 1 indemnização não inferior a 20,3 por CN ou por ha

1 a ), primeiro
travessão

não pode exceder 150 por CN e por ha

1 a ), segundo
travessão

a indemnização pode ser
aumentada para

180 por CN e por ha

1 b ), segundo
travessão

a indemnização não pode
exceder

150 por ha

a indemnização pode ser
aumentada

180 por ha

20? 3 não podem ultrapassar 150 000

750

7 300

por investimento colectivo
por ha de pastagem de prado
melhorado ou equipado
por ha irrigado

28 ? 2 até ao limite de 10 500 por pessoa

dos quais 4 000 reservado aos cursos
complementares

40? c ) o volume de investimento é
aumentado

173 038

346 078

por UTH

por exploração
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ANEXO II

QUADRO DE CONVERSÃO EM CABEÇAS NORMAIS
( CN )

Touros , vacas e outros bovinos com mais de dois
anos, equídeos com mais de seis meses : 1,0 CN

Bovinos de seis meses a dois anos : 0,6 CN

Ovelhas : 0,15 CN

Cabras : 0,15 CN
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ANEXO 111

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento ( CEE ) n" 2328/91
Directiva

75/26 8/CEE Presente regulamento

artigo 1 ", n " 1 Título I : artigo 19

artigo 1 ", n " 2 artigo 29

artigo 1 ", n " 3 artigo 39

Título IV : artigo 5 ", n" 1 , Título II : artigo 49
1 ? frase

artigo 59 artigo 59

artigo 69 artigo 69

artigo 79 , n " 1 artigo 79, n9 1

artigo 79, n" 2 , artigo 79, n9 2 , primeiro parágrafo
segundo parágrafo

artigo 79, n" 2 , artigo 79, n9 3 , primeiro parágrafo
primeiro parágrafo

artigo 7", n " 2 , artigo 79, n9 3 , segundo parágrafo
terceiro parágrafo

artigo 7", n" 2 , artigo 79 , n9 3 ,
quarto parágrafo terceiro paragrafo

artigo 8 " artigo 89

artigo 99 artigo 99

artigo 109 Título III : artigo 109

artigo 11 " artigo 1 1 9

I Título IV : artigo 129, n9 1 ,
primeiro parágrafo

artigo 129, n 9 6 artigo 129, n9 1 , segundo parágrafo

articlo 129, n9 5 artigo 129, n9 2

artigo 129 , n9 1 artigo 129 , n9 3

artigo 129, n9s 2 a 4 artigo 129, n9 4

Título V : artigo 139 Título V : artigo 139

artigo 149 Título VI : artigo 149

artigo 1 59 Título VII : artigo 159

artigo 169 Título VIII : artigo 169

artigo 19 Título IX :
Subtítulo I : artigo 179 , n9 1

Título VI : artigo 179, n9 1 artigo 179, n9 2

artigo 1 89 , n ? 1 artigo 1 89 , n9 1

artigo 1 89 , n9 3 artigo 1 89 , n9 2

artigo 199 artigo 199

artigo 179, n9 2 artigo 199, n9 3 , segundo parágrafo
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Regulamento ( CEE ) nV 2328/91
Directiva

75/26 8/CEE Presente regulamento

artigo 1 ?, n" 1 artigo 19?, n? 3 ,
I primeiro parágrafo

artigo 20? Subtítulo II : artigo 20?

artigo 2? Subtítulo III : artigo 21 ?

artigo 3 ?, Subtítulo IV : artigo 22?, n? 1
n? 1

artigo 3 ?, n? 2 artigo 22?, n? 2

artigo 3 ?, n? 3 artigo 23?

artigo 3 ?, n? 4 artigo 24?

artigo 3 ?, n? 5 artigo 25?

Título IX : artigo 289, n? 1 , Título X : artigo 26 ?
primeiro parágrafo

artigo 28" n? 1 , artigo 27?
segundo parágrafo

artigo 28?, n? 2 artigo 28?, n? 1

artigo 28?, n? 3 artigo 28 ?, n ? 2

Título X : artigo 29? Título XI : artigo 29?

artigo 30? artigo 30?

artigo 31 ? artigo 31 ?

artigo 32? artigo 32?

artigo 33 ? artigo 33 ?

artigo 34? artigo 34?

artigo 34?A artigo 35?

artigo 34?B artigo 36?

artigo 35? artigo 37?

artigo 36? artigo 38?

artigo 37? artigo 39?

artigo 38 ? artigo 40?

artigo 40? artigo 41 ?

artigo 41 ? artigo 42?

Anexo I

Anexo I Anexo II

Anexo II Anexo III
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REGULAMENTO ( CE ) N? 951/97 DO CONSELHO

de 20 de Maio de 1997

relativo à melhoria das condições de transformação e comercialização dos produtos agrícolas

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, dos diferentes fundos estruturais , por um lado, e
entre estas e as do Banco Europeu de Investimento
e dos outros instrumentos financeiros existentes ,
por outro ( 6 ),

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e , nomeadamente , os seus artigos 42" e 43° ,

Tendo em conta a proposta da Comissão ( J ),

( 3 ) Considerando que é conveniente definir os tipos de
investimentos sobre os quais incide a intervenção
do FEOGA, secção « Orientação », a seguir desig
nado « Fundo », atendendo à situação actual tanto
dos mercados agrícolas como do sector agro
alimentar e às perspectivas de evolução das saídas
comerciais dos produtos da agricultura ;

Tendo em conta o parecer o Parlamento Europeu (-),

Tendo em conta o parecer do Comité Econónomico e
Social (*),

( 4 ) Considerando que , para assegurar uma melhoria
coerente da transformação e da comercialização
dos produtos agrícolas , é conveniente que a partici
pação financeira do Fundo em investimentos nesse
domínio esteja subordinada à inserção dos mesmos
em planos sectoriais que compreendam uma análi
se aprofundada da situação no sector e da melho
ria prevista ;

( 1 ) Considerando que o Regulamento ( CEE ) n? 866/90
do Conselho , de 29 de Março de 1990, relativo à
melhoria das condições de transformação e comer
cialização dos produtos agrícolas ( 4 ) foi alterado
por diversas vezes e de modo substancial ; que ,
quando forem introduzidas novas alterações ao
presente regulamento é conveniente , por motivos
de clareza e racionalidade, proceder à refusão das
disposições em questão ; ( 5 ) Considerando que é conveniente que a Comissão

adopte , para esses planos , quadros comunitários de
apoio ou documentos únicos de programação a
estabelecer com o acordo dos Estados-membros em
causa , no âmbito do regime de parceria , e tendo
em conta , se for caso disso , os quadros comunitá
rios de apoio ou documentos únicos de programa
ção decididos para planos relativos aos objectivos
n"s 1 , 6 e 5 b ) definidos no artigo 1 " do Regula
mento ( CEE ) n" 2052/88 do Conselho , de 24 de
Junho de 1988 , relativo às missões dos fundos com
finalidade estrutural , à sua eficácia e à coordena
ção das suas intervenções , entre si , com as inter
venções do Banco Europeu de Investimento e com
a dos outros instrumentos financeiros existen
tes ( 7 );

( 2 ) Considerando que o n" 1 do artigo 10? do Regula
mento ( CEE ) ní 4256/88 do Conselho, de 19 de
Dezembro de 1988 , que estabelece disposições de
aplicação do Regulamento ( CEE ) n '.' 2052/88 no
que respeita ao Fundo Europeu de Orientação e
Garantia Agrícola ( FEOGA ), secção « Orienta
ção » ( 5 ), prevê uma decisão do Conselho sobre as
regras da participação do Fundo na acção de
melhoria das condições de comercialização e trans
formação dos produtos agrícolas , tendo em vista a
realização dos objectivos referidos no Regulamento
( CEE ) n° 4253/88 do Conselho , de 19 de Dezem
bro de 1988 , que estabelece as disposições de
aplicação do Regulamento ( CEE ) n" 2052/88 no
que respeita à coordenação entre as intervenções

( 6 ) Considerando que é conveniente adoptar um meio
eficaz para assegurar a coerência da intervenção(') JO n ? C 115 de 19 . 4 . 1996 , p . 53 .

( 2 ) Parecer emitido em 13 de Maio de 1997 ( ainda não publi
cado no Jornal Oficial ).

( ? ) JO n " C 204 de 15 . 7 . 1996 , p . 38 .
( 4 ) JO n '-' L 91 de 6 . 4 . 1995 , p . 1 . Regulamento com a última

redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n" 2843/
94 (JO n" L 302 de 25 . 11 . 1994 , p . 1 ).

( 5 ) JO n " L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 25 . Regulamento com a
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CEE ) n "
2085/93 (JO n " L 193 de 31 . 7 . 1995 , p . 44 ).

( 6 ) JO n" L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 1 . Regulamento com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n"
3193/94 (JO n ? L 337 de 24 . 12 . 1994 , p . 11 ).

( 7 ) JO n " L 185 de 15 . 7 . 1988 , p . 9 . Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n" 3193/
94 (JO n" L 337 de 24 . 12 . 1994, p . 11 ).
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :comunitária com a política agrícola comum; que ,
para o efeito , o meio mais eficaz consiste na
adopção de critérios de escolha que permitam
determinar quais os investimentos que devem ser
prioritariamente tomados em consideração ;

( 7 ) Considerando que , para assegurar à intervenção do
Fundo a necessária transparência , é conveniente
definir as despesas elegíveis ;

Artigo 1 "

Objectivos da acção comum

1 . E criada uma acção comum, na acepção do n? 1 do
artigo 2? do Regulamento ( CEE ) n? 4256/88 e ao abrigo
do objectivo n? 5 a ) definido no artigo 1 ? do Regula
mento ( CEE ) n? 2052/88 , destinada a favorecer a melho
ria e a racionalização do tratamento , transformação ou
comercialização dos produtos agrícolas . Esta acção con
tribuirá igualmente para a realização dos objectivos n?s 1 ,
6 e 5 b ) referidos no artigo atrás citado .

( 8 ) Considerando que é necessário assegurar a viabili
dade dos investimentos e a participação dos agri
cultores nos benefícios económicos da acção
criada ;

( 9 ) Considerando que , em geral , a aplicação da acção
deve ser limitada aos produtos agrícolas do anexo
II do Tratado ; que , no entanto, os produtos trans
formados que já não constam desse anexo podem,
em certos casos , ser importantes para os agriculto
res , na medida em que criem novas saídas comer
ciais e/ou proporcionem um maior valor acrescen
tado ao produto de base ;

( 10 ) Considerando que , no âmbito da reforma dos
fundos estruturais , o Regulamento ( CEE ) n? 4258/
/88 determinou a novas formas de intervenção do
Fundo para a melhoria das estruturas de comercia
lização e transformação dos produtos agrícolas ;
que importa , pois , especificar as regras gerais para
a sua execução;

2 . Para favorecer a melhoria e a racionalização do
tratamento , transformação ou comercialização dos pro
dutos agrícolas , o Fundo pode participar no financia
mento de investimentos que obedeçam pelo menos a um
dos seguintes critérios :

a ) Contribuir para a orientação da produção em função
da evolução previsível dos mercados ou favorecer a
criação de novas saídas comerciais para a produção
agrícola , facilitando nomeadamente a produção e a
comercialização de novos produtos ou de produtos de
qualidade , incluindo os prevenientes da agricultura
dita biológica ;

b ) Ser de molde a aliviar os mecanimos de intervenção
das organizações comuns de mercado , respondendo a
uma necessidade de melhoria das estruturas a longo
prazo;

c ) Situar-se em regiões com especiais dificuldades de
adaptação às consequências económicas da evolução
da situação dos mercados ou beneficiar essas
regiões ;

d ) Contribuir para a melhoria ou a racionalização dos
circuitos de comercialização ou do processo de trans
formação dos produtos agrícolas ;

e ) Contribuir para a melhoria da qualidade , da apresen
tação e do acondicionamento dos produtos ou para
uma melhor utilização dos subprodutos , designada
mente pela reciclagem dos resíduos .

f ) Contribuir para a adaptação dós sectores afectados
pelas novas situações decorrentes da reforma da polí
tica agrícola comum;

g ) Contribuir para facilitar a adopção de novas tecnolo
gias centradas na protecção do ambiente ;

h ) Fomentar a melhoria e a controlo da qualidade , assim
como das condições santárias .

( 11 ) Considerando que , para ter em conta as differenças
quanto à situação estrutural nas diversas regiões da
Comunidade , é conveniente modular as taxas de
participação por categoria de regiões ;

( 12 ) Considerando que , para assegurar uma harmonia
entre as acções da Comunidade e as do Estado
-membro interessado e a complementaridade da
intervenção comunitária , se afigura necessário que
os investimentos seleccionados para financiamento
pelo Fundo sejam co-financiados pelo Estado
membro;

( 13 ) Considerando que há que prever a possibilidade de
estabelecer determinadas regras de execução especí
ficas , adaptadas à natureza especial da acção
comum criada pelo presente regulamento , a fim de
permitir a eficaz aplicação deste ,
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TITULO I

FORMAS E CONDIÇÕES DE PROGRAMAÇÃO

— medidas de ajuda existentes para os sectores em
que os planos incidem,

— meios previstos para atingir os objectivos , designa
damente o montante global dos investimentos e a
participação financeira do Estado-membro,

— disposições tomadas para associar as autoridades
competentes para as questões de ambiente desig
nadas pelos Estados-membros para a preparação e
execução das acções previstas nos planos , bem
como para assegurar o respeito das regras comu
nitárias de ambiente .

Artigo 2

Planos e quadros comunitários de apoio

1 . Para garantir a coerência do desenvolvimento dos
sectores da comercialização e da transformação com as
políticas comunitárias , nomeadamente com a política
agrícola comum, e a eficácia das ajudas comunitárias , o
financiamento dois investimentos deve processar-se no
âmbito de planos que tenham por objectivo a melhoria
estrutural dos diversos sectores de produtos a apresentar
pelos Estados-membros , e com base em quadros comuni
tários de apoio correspondentes .

2 . As acções abrangidas pelo presente regulamento serão
integradas nos planos estabelecidos e apresentados pelos
Estados-membros para as regiões abrangidas pelos objec
tivos n ?s 1 e 6 .

Artigo 4°

Os planos correspondentes ao período de realização
iniciado em 1994 , serão apresentados à Comissão o mais
tardar em 30 de Abril de 1994 .

Artigo 5°

A República de Áustria , a República da Finlândia e o
Reino de Suécia apresentarão os seus planos num prazo
de três meses a contar da sua adesão .

Artigo 6 '-

Actualização e novos planos

Se tiver terminado o período inicial previsto por um
Estado-membro para a aplicação de um plano ou se a
evolução das condições económicas tornar necessária
uma adaptação do plano, a acutalização ou o novo plano
devem incluir , além dos elementos referidos no artigo
3":

a ) Um balanço das realizações em relação às previsões
do plano, incluindo os meios públicos postos à dispo
sição dessas realizações ;

b ) Uma descrição da evolução da situação em matéria de
transformação e comercialização dos produtos , que
prove a necessidade do novo plano ou da actualiza
ção .

3 . No que respeita às regiões não abrangidas pelos
objectivos nc-)S 1 e 6 , os Estados-membros elaborarão os
planos , estabelecendo uma distinção entre as indicações
relativas às zonas abrangidas pelo objectivo n? 5 b ) e as
relativas ao resto do território .

Artigo 3 '-

Conteúdo dos planos

1 . Os planos devem conter , pelo menos , os seguintes
dados :

a ) Determinação dos sectores em causa e respectiva
justificação;

b ) Situação de partida e tendências que dela podem ser
deduzidas , nomeadamente no que se refere :

— à importância da actividade agrícola e às perspec
tivas de mercado para os produtos agrícolas ,

— à situação dos sectores da transformação e comer
cialização de produtos agrícolas , nomeadamente à
capacidade efectiva das empresas em causa e à sua
distribuição geográfica ;

c ) Objectivos e meios respeitantes aos planos :

— prazo previsto para a realização dos planos, que
deverá , em geral , cobrir um período de três a seis
anos ,

— necessidades a que os planos respondem e objecti
vos respectivos , nomeadamente capacidades a
atingir e efeitos esperados a nível das explorações
agrícolas ,

Artigo 7'-

Quadros comunitários de apoio

1 . Os quadros comunitários de apoio referentes aos
planos , relativos às regiões não abrangidas pelos objecti
vos n"s 1 e 6 , transmitidos à Comissão pelos Estados
-membros , serão estabelecidos no âmbito da parceria , de
acordo com o procedimento previsto no n? 1 , segundo a
quinto parágrafos do artigo 29° do Regulamento ( CEE )
n" 4253/88 , de modo a assegurar a coerência com a
repartição das dotações pelos Estados-membros resul
tante do disposto no n" 4 , segundo parágrafo , do artigo
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12? do Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 . Estes quadros
comunitários de apoio podem ser revistos anualmente ,
pelo mesmo processo, nomeadamente para garantir o
respeito pelos recursos disponíveis para a totalidade das
acções referidas no artigo 2 " do Regulamento ( CEE ) n?
4256/88 .

2 . De acordo com os princípios enunciados no título III
do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 , os quadros comuni
tários de apoio conterão a descrição dos eixos prioritá
rios adoptados para a intervenção comunitária , a indica
ção do montante total da contribução financeira que
pode ser imputada ao fundo, e , a título indicativo , a taxa
de ajuda prevista para a participação do Fundo .

3 . No que respeita às regiões abrangidas pelos objectivos
n?s 1 e 6 , os elementos referidos no n? 2 serão integrados
nos quadros comunitários de apoio nos termos do n? 7
do artigo 8 ? do Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 .

4 . No que respeita às regiões não abrangidas pelos
objectivos n?s 1 e 6 , os quadros comunitários de apoio
devem incluir dois quadros financeiros indicativos : um
relativo às zonas abrangidas pelo objectivo n? 5 b ) e
outro relativo ao resto do território .

Artigo 8°
Critérios de escolha

1 . Os investimentos elegíveis obedecerão a critérios de
escolha que fixarão prioridades e indicarão investimentos
a excluir .

2 . Os critérios de escolha são estabelecidos em confor
midade com as orientações das políticas comunitárias e ,
nomeadamente , da política agrícola comum .

3 . Os critérios de escolha e, se for caso disso , as suas
alterações serão adoptadas pela Comissão de acordo com
o processo previsto no n? 1 , segundo a quinto parágrafos ,
do artigo 29? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 . A
decisão será notificada aos Estados-membros e publicada
o Jornal Oficial das Comunidades Europeias .

a ) Co-financiamento de programas operacionais , ou

b ) Concessão de subvenções globais .

Artigo 10c-

Pedidos de contribuição e documento único
de programação

1 . Os Estados-membros :

a ) Apresentarão os seus pedidos de contribuição nos
termos dos n?s 1 e 2 do artigo 14? do Regulamento
( CEE ) n? 4253/88 ;

b ) Comunicarão à Comissão as disposições legislativas ,
regulamentares ou administrativas que tenham por
objectivo a execução da acção comum .

2 . Tanto para as regiões abrangidas pelos objectivos n?s
1 e 6, como para as regiões não abrangidas por esses
objectivos , os Estados-membros podem apresentar um
documento único de programação que reúna as informa
ções requeridas nos planos e as requeridas nos pedidos de
contribuição . Nesse caso, a Comissão adoptará uma
decisão única num documento único , nos termos do n? 1 ,
último parágrafo , do artigo 10 artigo do Regulamento
( CEE ) n? 4253/88 .

Artigo ll "

Investimentos e despesas elegíveis

1 . Os investimentos que podem ser considerados para o
concessão de uma contribuição do Fundo devem ter por
objectivos :

— racionalizar e desenvolver o acondicionamento, a con
servação , o tratamento e a transformação dos produ
tos agrícolas ou a reciclagem de subprodutos ou de
resíduos de fabrico, assim como a eliminação ou a
depuração dos detritos,

— melhorar a colocação no mercado, incluindo a melho
ria da transparência da formação dos preços ,

— aplicar novas técnicas de transformação, incluindo o
desenvolvimento de novos produtos e subprodutos ou
a abertura de novos mercados , assim como investi
mentos inovadores , ou

— melhorar a qualidade dos produtos .

2 . Pode ser atribuída prioridade especial aos investimen
tos para melhorar as estruturas de comercialização dos
produtos agrícolas , nomeadamente se esses investimentos
favorecerem a criação de novas saídas comerciais , facili
tanto a comercialização de novos produtos ou produtos
de qualidade cujas características estejam em conformi
dade com a política de géneros alimentícios adoptada
pela Comunidade , incluindo os produtos da agricultura
dita biológica .

TITULO II

FORMAS E CONDIÇÕES DE INTERVENÇÃO

Artigo 9°.

Formas de intervenção

A intervenção do fundo assumirá uma das formas seguin
tes :
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3 . As despesas elegíveis a título dos investimentos referi
dos no n" 1 podem abranger :

a ) A construção e a aquisição de bens imóveis , com
excepção da compra de terrenos ;

b ) Maquinaria e equipamento novos , incluindo progra
mas informáticos e suportes lógicos ;

c ) Despesas gerais , designadamente despesas com arqui
tectos , engenheiros , consultores , estudos de viabili
dade , até ao limite de 12% dos custos referidos nas
alíneas a ) e b ).

Artigo 12°

Produtos abrangidos e participação dos produtores

1 . Os investimentos devem contribuir para a melhoria
da situação dos sectores de produção de base em causa ;
nomeadamente , e tendo em conta a especificidade de
cada sector , devem assegurar uma participação adequada
e duradoura dos produtores de produtos de base nos
benefícios económicos que deles decorram .

Artigo 13°
Investimentos excluídos

São excluídos os investimentos :

— ao nível do comércio de retalho ,

— para a comercialização ou a transformação de produ
tos provenientes de países terceiros .

Artigo 14°
Beneficiários

Podem beneficiar da contribuição do Fundo as pessoas
singulares ou colectivas ou os seus agrupamentos que
suportem o encargo financeiro dos investimentos .

Artigo 15°

Decisão de concessão e autorização orçamental

1 . A Comissão decidirá da concessão da contribuição do
Fundo nos termos do artigo 14 " do Regulamento ( CEE )
n" 4253/88 e , se for caso disso , do n" 1 , segundo e
terceiro parágrafos , do artigo 10" do referido regula
mento .

2 . Os investimentos devem referir-se a produtos cons
tantes do anexo II do Tratado, à excepção dos referidos
no Regulamento ( CEE ) n" 3699/93 do Conselho, de 21
de Dezembro de 1993 , que define os critérios e condições
das intervenções comunitárias com finalidade estrutural
no sector das pescas , da aquicultura e da transformação e
comercialização dos seus produtos (*). São , no entanto ,
admitidos os investimentos respeitantes aos produtos dos
códigos NC 4502 , 4503 e 4504 .

2 . A decisão será notificada à autoridade referida no n"
1 do artigo 14? do Regulamento ( CEE ) n" 4253/88 ou ao
organismo referido no n" 1 do artigo 16 '.' do mesmo
regulamento , bem como ao Estado-membro interessado .

TITULO III

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS E GERAIS

Actuando nos termos do procedimento previsto no n" 1
segunda a quinto parágrafos , do artigo 29" do Regula
mento ( CEE ) n" 4253/88 , a Comissão pode admitir os
investimentos respeitantes a outros produtos desde que :

— os beneficiários da ajuda possuam relações contra
tuais directas com os produtores dos produtos agríco
las de base , ou que

— se trate de produtos transformados a partir de produ
tos que figuram no anexo II do Tratado e que possa
ser devidamente justificada a existência de relações
que provem o interesse para os produtores dos produ
tos agrícolas de base ..

Artigo 16°

Taxas e regras da contribuição

1 . A contribuição do Fundo não pode exceder, em
relação aos custos elegíveis dos investimentos selecciona
dos :

a ) 50% , nas regiões dos objectivos n"s 1 e 6 ;

b ) 30% , nas outras regiões .

2 . A contribuição do Fundo reveste-se , em geral , da
forma de subvenções de capital . Se forem utilizadas
outras formas de ajuda , elas não devem exceder o equiva
lente às referidas subvenções de capital .

3 . Os investimentos devem oferecer garantias suficientes
de rentabilidade .

( l ) JO n" L 346 de 31 . 12 . 1993 , p . 1 . Regulamento com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CE ) n"
965/96 (JO n9 L 131 de 1 . 6 . 1996 , p . 1 ).
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regulamento e não seleccionados para uma contribuição
do Fundo, podem ser inseridos nos programas operacio
nais a financiar no período de 1994-1999 , desde que
respeitem os critérios e preencham as condições do pre
sente regulamento e se inscrevam no quadro comunitário
de apoio . O n? 2 do artigo 15 " do Regulamento ( CEE ) n?
4253/88 não é aplicável .

2 . Os investimentos elegíveis para efeitos do presente
regulamento , cujos trabalhos se tenham iniciado entre 1
de Julho e 31 de Dezembro de 1993 e que não tenham
sido inseridos em programas operacionais referidos no n?
1 , podem ser financiados no período de 1994-1999 ,
desde que respeitem os critérios e preencham as condi
ções do presente regulamento e integrem um pedido de
contribuição a ser apresentado pelo Estado-membro, o
mais tardar em 30 de Abril de 1994 .

3 . Os critérios de escolha aplicáveis aos programas ope
racionais referidos no nc.' 1 são os vigentes à data de
recepção do pedido de contribuição .

3 . Os Estados-membros devem contribuir para os inves
timentos com , pelo menos, 5% dos custos elegíveis .

4 . A participação dos beneficiários deve ser , em relação
aos custos elegíveis dos investimentos de , pelo menos :

a ) 25% , nas regiões dos objectivos n?s 1 e 6 ;

b ) 45% , nas outras regiões .

5 . Os Estados-membros podem tomar , no domínio do
presente regulamento , medidas de ajuda cujas condições
ou regras de concessão se afastem das previstas no
presente regulamento ou cujos montantes excedam os
limites nele previstos , desde que essas medidas sejam
tomadas em conformidade com os artigos 92" a 94" do
Tratado .

Artigo 1 7o-

Processos de pagamento da contribuição

1 . Os pagamentos a título de adiantamentos ou de
pagamentos do saldo, a efectuar em conformidade com o
artigo 21 ? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 , serão
efectuados à autoridade designada em conformidade com
o n? 1 do artigo 14" desse regulamento ou, se for caso
disso , ao organismo intermediário referido no n? 1 do
artigo 16? do mesmo regulamento , sendo o Estado
-membro informado desses pagamentos .

2 . A autoridade ou o organismo intermediário verificará
os documentos comprovativos relativos às despesas dos
beneficiários finais e assegurar-se-á da regularidade dos
mesmos antes de pagar a participação comunitária . Pro
cederá igualmente a controlos no local , a fim de verificar
a correspondência entre os elementos constantes do
pedido de contribuição e a situação real .

3 . No fim de cada trimestre , a autoridade ou o orga
nismo intermediário transmitirá à Comissão uma relação
dos pagamentos feitos aos beneficiários .

4 . Todos os anos , será enviado à Comissão um relatório
de execução .

Artigo 18'-
Controlos

Os controlos efectuar-se-ão nos termos do artigo 23 " do
Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .

Artigo 19"

Disposições transitórias

1 . Os programas operacionais apresentados o mais tar
dar em 31 de Dezembro de 1993 , ao abrigo do presente

4 . O pagamento da contribuição referente aos projectos
previsto no n? 3 do artigo 10" do Regulamento ( CEE ) n"
4256/88 será efectuado nos termos dos artigos 17? e 18 ?
do citado regulamento .

Artigo 20?

Regras de execução

As regras de execução do presente regulamento serão
adoptadas pela Comissão, segundo o processo previsto
no n? 1 , segundo e quinto parágrafos , do artigo 29? do
Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .

Artigo 21 '-'

1 . O Regulamento ( CEE ) n? 866/90 é revogado .

2 . As remissões feitas para o regulamento revogado
devem entender-se como sendo feitas para o presente
regulamento e ler-se segundo o quadro de correspondên
cia constante do anexo .

Artigo 22 o-

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 20 de Maio de 1997.

Pelo Conselho

O Presidente

J. VAN AARTSEN
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ANEXO

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento ( CEE ) n? 866/90 Presente Regulamento

Artigo IV Artigo 1 ?

Artigo 2 ? Artigo 2 ?

Artigo 3 ?, n ? 1 Artigo 3 ?
Artigo 3 ?, n ? 2 , primeiro parágrafo Artigo 4?

Artigo 3 ?, n? 2 , segundo parágrafo Artigo 5 ?

Artigo 6? Artigo 6?

Artigo 7? Artigo 7?

Artigo 8 ? Artigo 8 ?
Artigo 9 ? Artigo 9?

Artigo 10? Artigo 10?, n ? 1
Artigo 109A Artigo 10?, n? 2
Artigo 11 ? Artigo 11 ?

Artigo 12 ? Artigo 12?

Artigo 13 ? Artigo 13 ?
Artigo 14? Artigo 14?
Artigo 15 ? Artigo 15?

Artigo 16 ? Artigo 16 ?

Artigo 17? Artigo 17?

Artigo 18 ? Artigo 18 ?

Artigo 19? Artigo 19?, n ? s 1 , 2 e 3
Artigo 21 ?, n ? 1 Artigo 19?, n ? 4
Artigo 23? Artigo 20?
— Artigo 21 ?

Artigo 24? Artigo 22?
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REGULAMENTO ( CE ) N? 952/97 DO CONSELHO

de 20 de Maio de 1997

relativo aos agrupamentos de produtores e suas uniões

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA , mercado; que um tal agrupamento deve ser desde
já encorajado nas regiões interessadas , sem, no
entanto , impedir que o regime projectado seja
alargado a outras regiões que possam vir a dar
provas de necessidades análogas ;Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade

Europeia e , nomeadamente , os seus artigos 42" e 43 ?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer o Parlamento Europeu (-),

( 5 ) Considerando que é , no entanto , conveniente asse
gurar que , através de um sistema de reconheci
mento , o agrupamento das explorações seja efec
tuado no âmbito de organizações que imponham
uma adequada disciplina de produção e de coloca
ção no mercado, dando garantias suficientes
quanto à estabilidade e à eficácia da sua acção , e
que , pela sua posição e actividade económica , não
se oponham ao funcionamento do mercado comum
e aos objectivos gerais do Tratado;

Tendo em conta o parecer do Comité Econónomico e
Social ( 3 ),

( 1 ) Considerando que o Regulamento ( CEE ) n" 1360/
/78 do Conselho , de 19 de Junho de 1978 , relativo
aos agrupamentos de produtores e suas uniões ( 4 ),
foi alterado por diversas vezes e de modo substan
cial ; que é conveniente , por motivos de clareza e
racionalidade , proceder à refusão das disposições
em questão ;

( 6 ) Considerando que , com o objectivo de incentivar
uma maior concentração da oferta do que a que é
realizada através de um só agrupamento , é conve
niente encorajar, além do agrupamento de agricul
tores no âmbito dos agrupamentos de produtores ,
a formação de uniões desses agrupamentos ;

( 2 ) Considerando que a Comunidade se caracteriza
por uma diferença de situações entre as suas
regiões , a nível da oferta e da colocação dos
produtos agrícolas no mercado;

( 7 ) Considerando que a concessão de ajudas destina
das a cobrir uma parte das despesas de constitui
ção e de funcionamento administrativo pode cons
tituir um incentivo adequado para a constituição
de agrupamentos e uniões , bem como para a
adaptação das organizações de produtores existen
tes às condições exigidas ;

( 3 ) Considerando que a persistência das deficiências
estruturais da oferta constitui um obstáculo à
realização dos objectivos do n" 1 do artigo 39" do
Tratado ; que , de facto , essa persistência dificulta o
crescimento da produtividade na agricultura , o
progresso técnico , o desenvolvimento racional da
produção, a optimização da utilização dos factores
de produção, bem como a obtenção de um nível de
vida equitativo para a população agrícola e a
estabilização dos mercados ; que, além disso , pode
afectar o nível dos preços ao consumidor;

( 8 ) Considerando que é , no entanto , conveniente limi
tar a uma quantia global máxima a ajuda conce
dida às uniões , a fim de ter em conta o facto de
que cada um dos agrupamentos que a elas adiram
tenha já beneficiado ou beneficie ainda das ajudas
de constituição e de funcionamento administra
tivo ;

( 4 ) Considerando que esta situação pode ser sanada
pelo agrupamento dos produtores com o objectivo
de intervir no processo económico por formas de
acção comum tendo por objectivo concentrar a
oferta e adaptar a produção às exigências do

( 9 ) Considerando que , para garantir a aplicação do
regime projectado em todas as regiões da Comuni
dade em que se revele necessário , é conveniente
tornar obrigatória a concessão de ajudas aos agru
pamentos e às uniões ; que , além disso , é conve
niente fixar os limites máximos destas ajudas ,
contanto que se preveja a possibilidade de exceder
esses limites para determinadas ajudas destinadas a
regiões ou a sectores que enfrentam dificuldades
especiais ;

(') JO n ? C 115 de 19 . 4 . 1996 , p . 60 .
( 2 ) Parecer emitido em 13 de Maio de 1997 ( ainda não publi

cado no Jornal Oficial ).
( ? ) JO n ? C 204 de 15 . 7 . 1996 , p . 38 .
( 4 ) JO n " L 166 de 23 . 6 . 1978 , p . 1 , Regulamento com a última

redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994 .
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( 15 ) Considerando que , para facilitar a execução poste
rior de determinadas medidas planeadas , é conve
niente prever um procedimento que instaure uma
cooperação estreita entre os Estados-membros e a
Comissão ; que esta pode ser assegurada por forma
adequada no âmbito do Comité das estruturas
agrícolas e do desenvolvimento rural ,

( 10 ) Considerando que , em Portugal , o atraso especial
que se verificou na constituição de agrupamentos
de produtores determina que uma intensificação
das medidas neste Estado-membro, tal como a
aprovou o Regulamento ( CEE ) n" 746/93 ('); que o
presente regulamento retoma, no respeitante aos
agrupamentos de produtores e suas uniões , as
disposições do citado regulamento ; que é conve
niente revogá-lo nessa parte ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

( 11 ) Considerando que , para efeitos de informação dos
Estados-membros e dè todos os interessados , é útil
prever a publicação , no início de todos os anos , da
lista dos agrupamentos e uniões que foram reco
nhecidos e das retratações de reconhecimento pro
nunciadas durante o ano anterior ;

Artigo V

Com o objectivo de sanar as deficiências estruturais no
plano da oferta e da colocação no mercado de produtos
agrícolas , verificadas em determinadas regiões , deficiên
cias essas caracterizadas pelo insuficiente grau de organi
zação dos produtores , o presente regulamento institui
nessas regiões um regime de incentivos à formação de
agrupamentos de produtores e suas uniões .( 12 ) Considerando que o conjunto das medidas projec

tadas se reveste de um interesse comunitário e se
destina a realizar os objectivos definidos pelo n? 1 ,
alínea a ), do artigo 39 ? do Tratado, incluindo as
alterações estruturais necessárias ao bom funciona
mento do mercado comum; que essas medidas
constituem, pois , uma acção comum na acepção do
n? 1 do artigo 2 C' do Regulamento ( CEE ) n"
4256/88 , de 19 de Dezembro de 1988 , que esta
blece disposições de aplicação do Regulamento
( CEE ) n? 2052/88 no que respeita ao FEOGA,
Secção « Orientação » ( 2 );

TITULO I

Âmbito de aplicação

( 13 ) Considerando que a Comissão deve estar habili
tada para assegurar que as disposições tomadas
pelos Estados-membros para a aplicação desta
acção comum respeitem as condições exigidas para
a sua realização ; que a Comissão deve estar , além
disso, habilitada a apreciar anualmente os resulta
dos práticos da aplicação da acção comum;

Artigo 2 "

O presente regulamento é aplicável :

— em Itália ,

— em França , nas regiões do Languedoc-Roussillon , da
Provence-Côte d'Azur , do Midi-Pyrénées , da Córsega ,
dos departamento de Drôme e de Ardèche, bem como
dos departamentos ultramarinos ,

— na Bélgica ,

— na Grécia ,

— em Espanha ,

— em Portugal ,

— na Irlanda ,

— na Áustria ,

— na Finlândia .

( 14 ) Considerando que a intervenção do Fundo Euro
peu de Orientação e Garantia Agrícola , pode con
tribuir para a melhoria da estrutura da oferta dos
produtos agrícolas nas regiões em que essa melho
ria é indispensável e que acções previstas pelo
presente regulamento são cobertas pelas previsões
de despesas anuais referidas no n? 1 do artigo 31 "
do Regulamento ( CE ) n? 950/97 do Conselho , de
20 de Maio de 1997, relativo à melhoria da
eficácia das estruturas agrícolas ( 3 ); Artigo 3 ''

1 . No que diz respeito à Itália , à Grécia , à Espanha , a
Portugal , à Áustria e à Finlândia , o presente regulamento
aplica-se aos seguintes produtos :

a ) Produtos do solo e da pecuária constante do anexo II
do Tratado, com excepção :

(') JO nV L 77 de 31 . 3 . 1993 , p . 14 .
( 2 ) JO n? L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 25 , Regulamento com a

última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CEE ) n"
2085/93 (JO n" L 193 de 31 . 7 . 1993 , p . 44 ).

( 3 ) Ver página 1 do presente Jornal Oficial .
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— dos produtos referidos no n? 2 do artigo 1 ? do
Regulamento ( CEE ) n" 2200/96 do Conselho, de
28 de Outubro de 1996 , que estabelece a organi
zação comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ( l ),

— do lúpulo ( código NC 1210 ),

— dos bichos-da-seda ( código NC 0106 00 99 );

b ) Produtos agrícolas transformados enumerados no
anexo I do presente regulamento .

4 . No que diz respeito à Irlanda , o presente regulamento
aplica-se :

a ) Aos cereais ( códigos NC 1001 , 1003 e 1004 );

b ) Às batatas ( código NC 0701 90 );

c ) Aos animais vivos da espécie bovina (código NC
0102 , com excepção do código NC 0102 90 90 ) e à
carne de bovino em carcaça e quartos ( códigos NC ex
0201 e ex 0202 );

d ) Aos animais vivos das espécies ovina e caprina ( códi
go NC 0104 ) e à carne de animais das espécies ovina
e caprina , em carcaça ( código NC ex 0204 ).2 . No que diz respeito à França , o presente regulamento

aplica-se :

a ) Aos vinhos de uvas frescas e mostos de uvas parcial
mente fermentados , mesmo amoados , incluindo as
jeropigas ( códigos NC 2204 10 , 2204 21 , 2204 29 e
2204 30 10 ), no Languedoc-Roussillon , na Provence
Alpes-Côte d'Azur , no Midi-Pyrénées e na Córsega ;

TITULO II

Reconhecimento dos agrupamentos de produtores e das
suas uniões

Artigo 4"

Os Estados-membros reconhecerão os agrupamentos de
produtores e as suas uniões , incluindo as associações
existentes no momento da entrada em vigor do presente
regulamento :

a ) Que assim o solicitem;

b ) Que preencham as condições enumeradas nos artigos
' 5? e 6?;

b ) Às plantas utilizadas em perfumaria e à alfazema
( código NC ex 1211 ), na Provence-Alpes-Cóte d'Azur
e nos departamentos de Drôme e de Ardèche ;

c ) Às azeitonas de mesa ( código NC 0710 80 10 ), no
Languedoc-Roussillon , na Provence-Alpes-Cóte
d'Azur , na Córsega e no departamento de Drôme;

d ) Aos animais vivos da espécie bovina ( código NC
0102 ), às carnes de animais da espécie bovina em
carcaças ou quartos ( códigos NC ex 0201 e ex 0202 ),
às plantas vivas e produtos da floricultura (capítulo 6
da Nomenclatura Combinada ), às frutas e produtos
hortícolas frescos ( capítulos 7 e 8 da Nomenclatura
Combinada e não abrangidos pelo Regulamento
( CEE ) n? 2200/96 ), bem como à baunilha ( código NC
0905 00 00 ) e às plantas ( códigos NC 1211 ), nos
departamentos ultramarinos ;

e ) Ao azeite ( código NC 1509 ), nas regiões metropolita
nas referidas no segundo travessão do artigo 2"

c ) Desde que , tratando-se de agrupamentos :

— pelo menos dois terços dos membros explorem
empresas situadas nas regiões referidas no artigo
2?

— pelo menos metade da produção comercializada
nos termos do n? 1 , alínea c ), do artigo 6"
provenha das regiões referidas no artigo 2 ('

O reconhecimento abrangerá as actividades relativas à
produção e à colocação no mercado dos produtos referi
dos no artigo 3 ", para cada uma das regiões a que o
presente regulamento se aplica .

3 . No que diz respeito à Bélgica , o presente regulamento
aplica-se :

a ) Aos cereais ( códigos NC 1001 a 1005 , 0709 90 60 e
0712 90 19 );

b ) Aos animais vivos da espécie bovina ( código NC
0102 ), à excepção do código NC 0102 90 90 );

c ) Aos leitões ( códigos NC ex 0103 );

d ) À luzerna ( código NC ex 1214 ).

Artigo 5°

1 . Os agrupamentos de produtores serão :

a ) Constituídos com o objectivo de adaptarem, em
comum, a produção e a oferta dos produtores que
deles são membros às exigências do mercado;(!) JÓ n '.' L 297 de 21 . 11 . 1996 , p . 1 .
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b ) Compostos :

— por produtores individuais , ou

— por produtores individuais e por organizações de
produção ou de valorização de produtos agrícolas
que agrupem unicamente produtores agrícolas .

Por « produtor » entende-se qualquer pessoa que
explore uma empresa agrícola situada no territó
rio da Comunidade :

— que produza qualquer dos produtos do solo
ou pecuários referidos no artigo 3 ?, ou

— que, sendo produtor de produtos de base ,
produza qualquer dos produtos transformados
referidos no artigo 3 ?

lização para os produtos em relação aos quais eles
aderem ao agrupamento ou à união , de acordo com
as regras de contribuição e de colocação no mercado
estabelecidas e controladas , respectivamente , pelo
agrupamento ou pela união .

Os Estados-membros podem aceitar que aquela obri
gação seja substituída pela obrigação de fazer efectuar
a colocação no mercado, pelo agrupamento ou pela
união , da totalidade da produção destinada à comer
cialização para os produtos em relação aos quais eles
são reconhecidos , quer em nome dos membros do
agrupamento ou da união e por conta destes , quer
por sua conta , mas em nome do agrupamento ou da
união , quer em nome e por conta do agrupamento ou
da união . O agrupamento ou a união pode , no
entanto , autorizar os seus membros a efectuar a
colocação no mercado de uma parte da produção, nos
termos do primeiro parágrafo .

No que diz respeito aos agrupamentos de produtores ,
aquelas obrigações não se aplicam à parte da produ
ção em relação à qual os produtores tenham cele
brado contratos de venda ou consentido opções antes
da sua filiação no agrupamento desde que aquele
agrupamento tenha sido informado, antes de adesão ,
do âmbito e da duração das obrigações assim contraí
das :

2 . Os Estados-membros, quando as suas disposições
nacionais o prevejam, podem reconhecer agrupamentos
de produtores que incluam igualmente outras pessoas
além das referidas no n? 1 . Nesse caso , os estatutos
desses agrupamentos devem assegurar que os membros
referidos no n" 1 conservem o controlo dos agrupamen
tos e das duas decisões .

3 . As uniões são compostas pelos agrupamentos de
produtores reconhecidos e prosseguirão os mesmos objec
tivos , a nível mais vasto . d ) Incluir nos seus estatutos disposições que tenham por

objectivo garantir que os membros de um agrupa
mento ou de uma união que queiram renunciar à sua
qualidade de membros o possam fazer :

— depois de terem participado no agrupamento ou
na união , desde o seu reconhecimento , durante
pelo menos três anos , e

— com a condição de o notificarem por escrito ao
agrupamento ou à união no mínimo doze meses
antes da sua saída ;

Estas disposições aplicam-se sem prejuízo das disposi
ções legislatives ou regulamentares nacionais que
tenham por objectivo proteger, em determinados
casos, o agrupamento ou a união ou os seus credores
das consequências financeiras que podem advir da
saída de um aderente , ou impedir a saída de um
adherente durante o ano orçamental ;

e ) Comprovar uma actividade económica suficiente ;

Artigo 6"

1 . Qualquer agrupamento ou união deve obedecer , den
tro dos limites do sector do ou dos produtos para os
quais é reconhecido , às seguintes condições gerais :

a ) Contribuir, através das actividades para as quais
solicita um reconhecimento , para a realização dos
objectivos do artigo 39? do Tratado ;

b ) Estabelecer a aplicar, em relação às pessoas referidas
no nV 1 do artigo 5° :

— as regras comuns de produção, nomeadamente em
matéria de qualidade dos produtos ou de atoladas
de práticas biológicas ,

— as regras comuns de colocação no mercado,

— as regras de conhecimento da produção, nomeada
mente informações em matéria de recolha e de
disponibilidade ;

c ) Incluir nos seus estatutos pelo menos a obrigação
para os produtores , membros dos agrupamentos , e
para os agrupamentos reconhecidos de produtores ,
membros da união , de efectuar a colocação no mer
cado da totalidade da produção destinada à comercia

f ) Excluir, sem prejuízo do primeiro parágrafo da alínea
c ) do artigo 4?, para a continuação e para o conjunto
das suas actividades , qualquer discriminação que se
oponha ao funcionamento do mercado comum e à
realização dos objectivos gerais do Tratado e , nomea
damente , qualquer discriminação relativa à nacionali
dade ou local de estabelecimento :
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a ) Se necessário , aos critérios a que devem obedecer as
regras comuns referidas na alínea b ) do n" 1 ;

b ) Ao mínimo da área de cultura , ao volume de negócios
ou ao volume de produção do produto ou grupo de
produtos em questão provenientes dos membros que ,
na acepção da alínea e ) do n°l , os agrupamentos
devem representar , bem como, se necessário, ao núme
ro mínimo dos seus membros ;

c ) A extensão territorial , incluindo o mínimo de área de
cultura , ao volume de negócios e à parte do volume
nacional de produção do produto ou grupo de produ
tos em questão provenientes dos agrupamentos que as
uniões devem representar , bem como, se necessário ,
ao número mínimo de agrupamentos de produtores
membros da união .

— dos produtores ou dos agrupamentos susceptíveis
de se tornarem membros , ou

— dos seus parceiros económicos ;

g ) Ter a personalidade jurídica ou uma capacidade jurí
dica suficientes para ser , de acordo com a legislação
nacional , sujeito de direitos e de obrigações ;

h ) Manter , para as actividades que são objecto do reco
nhecimento , uma contabilidade separada . Esta conta
bilidade , bem como a relativa a todas as outras
actividades do agrupamento ou da união , pode ser
objecto de controlos destinados a verificar se a condi
ção prevista na alínea e ) é sempre respeitada , a
permitir o cálculo das ajudas , bem como a verificar a
utilização destas últimas ;

i ) Não deter uma posição dominante no mercado
comum a menos que tal seja necessário para a prosse
cução dos objectivos referidos no artigo 39° do
Tratado;

j ) Os agrupamentos de produtores a que igualmente
adiram organizações referidas no n"l , alínea b ), do
artigo 5° , devem , além disso , incluir nos seus estatu
tos a obrigação para estes último de impor a essas
organizações a observação das condições previstas nas
alíneas b ) e c ) o mais tardar a partir da data :

— em que o reconhecimento produz efeitos , ou

— da sua adesão , caso esta seja posterior ao reconhe
cimento .

Artigo 7o-

Os Estados-membros :

— decidirão da concessão do reconhecimento num prazo
de três meses a contar da apresentação do pedido ,

— comunicarão a sua decisão à Comissão num prazo de
dois meses .

2 . A colocação no mercado abrangerá , na acepção das
alíneas b ) e c ) do n? 1 , as seguintes operações :

a ) Concentração da oferta ;

b ) Preparação para a venda ;

c ) Oferta a compradores por grosso .

Artigo 8"

O reconhecimento de um agrupamento de produtores ou
de uma união será retirado :

a ) Se as condições para o reconhecimento , previstas no
presente regulamento , não foram ou deixaram de ser
preenchidas ;

b ) Se se basear em indicações falsas ;

c ) Se o agrupamento ou a união o obtiveram por forma
irregular;

d ) No caso de a Comissão verificar que o n - 1 do artigo
85 ", do Tratado é aplicável aos acordos , decisões e
práticas concertadas referidas no artigo 17? do pre
sente regulamento .

No caso previsto no previsto no primeiro parágrafo da
alínea c ), a retirada do reconhecimento terá efeitos
retroactivos e as ajudas concedidas por força do artigo
10" serão recuperadas .

3 . Serão adoptadas , de acordo com o procedimento
previsto n" 1 , parágrafo 2", 5 ", do artigo 29? do Regula
mento ( CEE ) n? 4253/88 ('), regras de execução relati
vas :

( ) Regulamento ( CEE ) n"4253/88 do Conselho , de 19 de
Dezembro de 1988 , que estabelece as disposições de aplica
ção do Regulamento ( CEE ) n? 2052/88 no que respeita à
coordenação entre as intervenções dos diferentes fundos
estruturais , por um lado , e entre estas e as do Banco Europeu
de Investimento e dos outros instrumentos financeiros exis
tentes , por outro (JO n" L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 1 )
Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento ( CE ) n ? 3193/94 (JO n ? L 337 de 24 . 12 .
1994 , p . 11 ).

Artigo 9 .

No início de cada ano, a Comissão assegurará a publica
ção , no Jornal Oficial das Comunidades Europeias , da
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lista, repartida por produto ou grupo de produtos , dos
agrupamentos de produtores e das uniões reconhecidos
durante o ano anterior .

A Comissão assegurará igualmente a publicação das
retiradas de reconhecimento pronunciadas durante o ano
anterior .

tos que enfrentem dificuldades especiais de adaptação às
condições e às consequências económicas da Política
Agrícola Comum .

5 . Quanto a Portugal , as percentagens constantes da
alínea a ) do n? 2 serão do dobro e as da alínea a ) do n? 3
serão de 100% , 80% e 40% .

TITULO III

Ajudas em benefício dos agrupamentos de produtores e
suas uniões

Artigo 11 .

1 . As ajudas só serão concedidas :

a ) Desde que um agrupamento ou uma união dele ainda
não tenham beneficiado ao abrigo de uma legislação
nacional ;

b ) Até ao limite das despesas efectivas de constituição e
de funcionamento administrativo suplementares de
correntes da sua adaptação às condições previstas no
artigo 6 ", caso se trate de agrupamentos ou de uniões
procedentes de organizações já existentes ou criadas
por produtores pertencentes a organizações já existen
tes .

2 . O valor dos produtos referidos no n? 2 , alínea a ), do
artigo 10? será , para cada ano , calculado de uma só vez ,
com base :

a ) No volume anual colocado no mercado nos termos n"
1 , alínea c ), do artigo 6",

b ) Nos preços médios obtidos na produção .

3 . A definição exacta necessária para a determinação das
despesas efectivas de constituição e de funcionamento
administrativo na acepção do n? 2 , alínea b ), e do n? 3 ,
alínea a ), do artigo 10° , será adoptada , de acordo com o
procedimento previsto no n?l , parágrafos 2" a 5V , do
artigo 29" do Regulamento ( CEE ) n? 4254/88 .

Artigo 10°

1 . Os Estados-membros concederão aos agrupamentos e
às uniões reconhecidas , em relação aos três anos posterio
res à data do seu reconhecimento , ajudas destinadas a
incentivar a sua constituição e a facilitar o seu funciona
mento administrativo . O montante desses ajudas pode ser
pago em cinco anos .

2 . O montante das ajudas concedidas aos agrupamentos
de produtores reconhecidos após 1 de Julho de 1985 em
relação aos cinco anos posteriores à data do seu reconhe
cimento :

a ) Será igual , respectivamente em relação ao primeiro ,
segundo, terceiro , quarto e quinto anos , a um máxi
mo de 5% , 5% , 4% , 3% e 2% do valor dos produtos
provenientes dos membros referidos no nV 1 , alínea
b ), do artigo 5° e aos quaiz dizem respeito o reconhe
cimento e a colacação no mercado;

b ) Não pode exceder as despesas efectivas de constitui
ção e de funcionamento administrativo do agrupa
mento em questão ;

c ) Será pago em prestações anuais , no máximo durante
o período de sete anos seguinte à data do reconheci
mento .

3 . O montante das ajudas concedidas às uniões :

a ) Será igual , respectivamente em relação ao primeiro
segundo e terceiro anos , no máximo, a 60% , 40% e
20% das despesas efectivas de constituição e de
funcionamento administrativo ;

b ) Não pode, contudo, exceder um valor global de
120 000 ecus .

4 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada e
sob proposta da Comissão , pode fixar para um determi
nado período, taxas superiores às previstas nos n?s 2 e 3
em relação a determinadas regiões e determinados produ

TITULO IV

Disposições financeiras e gerais

Artigo 12 "

1 . O conjunto das medidas previstas no presente regula
mento constitui uma acção comum , na acepção do n? 1
do artigo 2" do Regulamento ( CEE ) n" 4256/88 .

2 . É aplicável o artigo 3? do Regulamento ( CEE ) n"
950/97 .
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Artigo 13 "

Antes de 1 de Janeiro de 1997, a Comissão apresentará
ao Conselho um relatório sobre os resultados da aplica
ção desta acção comum prevista no presente regula
mento , com base em informações comunicadas pelos
Estados-membros .

85 ? do Tratado é aplicável aos acordos , decisões ou
práticas concertadas :

— pelos quais as pessoas referidas no n? 1 , alínea b ), do
artigo 5? se unem num agrupamento conforme às
condições do presente regulamento , ou pelos quais os
agrupamentos se unem numa união conforme às con
dições do presente regulamento , ou

— pelos quais as regras comuns referidas no n? 1 , alínea
b ), do artigo 6? são adoptadas ou executadas ,

uma decisão tomada a seu respeito só será aplicada a
contar da data da verificação .

Artigo 14"

As acções previstas no artigo 10" e as ajudas resultantes
da aplicação do Regulamento ( CEE ) n? 389/82 do Conse
lho , de 15 de Fevereiro de 1982, relativo aos agrupamen
tos de produtores e suas uniões no sector do algodão ( ! ),
serão abrangidas pelas previsões de despesas anuais refe
ridas no n? 1 do artigo 31 " do Regulamento ( CEE ) n?
950/97 .

Artigo 18"

O presente regulamento não prejudica a faculdade de os
Estados-membros tomarem, no domínio abrangido pelo
presente regulamento, medidas de ajuda suplementares
cujas condições ou modalidades de concessão se afastem
das que nele são previstas ou cujos montantes não
excedam os limites máximos que nele são previstos , sob
reserva de que essas medidas sejam tomadas nos termos
dos artigos 92?, 93 ? e 94? do Tratado .

Artigo 15?

1 . O pagamento da contribuição será efectuado nos
termos do artigo 21 ? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/88 .
Todavia , o pagamento do saldo ou o reembolso, para
além das condições previstas no n? 4 do referido artigo ,
fundamentar-se-ão :

— numa declaração das despesas dos Estados-membros
num ano civil , e

— num relatório de execução das medidas no ano civil
em causa , elaborado nos termos do n? 4 do artigo
25 ? do referido regulamento,

devendo ambos os documentos ser apresentados à
Comissão antes de 1 de Julho de ano seguinte .

Artigo 19"

Os Estados-membros comunicarão à Comissão :

a ) As disposições legislativas , regulamentares e adminis
trativas , relativas à aplicação do presente regula
mento , o mais tardar um mês após a sua adopção;

b ) Um relatório sobre os resultados da aplicação do
presente regulamento , anualmente , antes de 31 de
Março .

Artigo 16"

A Comissão adoptará as regras de aplicação do artigo
15 ?, após consulta do Comité referido no n?l , parágrafos
2? a 5 ?, do artigo 29? do Regulamento ( CEE ) n? 4253/
/88 .

Artigo 20"

1 . É revogado o Regulamento ( CEE ) n? 1360/78 .

2 . O Regulamento ( CEE ) n? 746/93 é revogado no que
diz respeito aos agrupamentos de produtores e suas união
previstos no presente regulamento .

3 . As remissões para o regulamento revogado devem
entender-se como feitas para o presente regulamento e
ler-se segundo o quadro de correspondência constante o
anexo II .

Artigo 17"

No caso de a Comissão verificar, por força do artigo 2?
do Regulamento n? 26 , relativo à aplicação de determina
das regras de concorrência na produção e no comércio
dos produtos agrícolas ( 2 ), que o n? 1 do artigo

( ) JO n " L 51 de 23 . 2 . 1982 , p . 1 . Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CEE ) n"
3808/89 (JO n9 L 371 de 20 . 12 . 1989 , p . 1 ).

Artigo 21 "

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias .( 2 ) JO n ? 30 de 20 . 4 . 1962 , p . 993/62 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas , em 20 de Maio de 1997 .

Pelo Conselho

O Presidente

J. VAN AARTSEN
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ANEXO I

LISTA DOS PRODUTOS TRANSFORMADOS A QUE SE REFERE A ALÍNEA B ) DO N? 1 DO
ARTIGO 39

N? da Nomenclatura Combinada Designação das mercadorias

Carnes :

ex 0201 1 — da espécie bovina , em quartos
ex 0202 f
ex 0203 — de espécie suína , em meias-carcaças
ex 0204 — de espécie ovina , em carcaças
ex 0205 00 00 — de espécie cavalar

ex 0206 Miudezas comestíveis das espécies bovina , suína e ovina

ex 0207
excluindo :

0207 31 00

Aves de capoeira mortas do código NC 0105 e suas miudezas
comestíveis ( com exclusão dos fígados )), frescas , refrigeradas ou
congeladas

0207 39 90 e

0207 50

0207 31 00

0207 39

Fígados de aves de capoeira, frescos , refrigerados, congelados ,
salgados ou em salmoura

0207 50

0210 90 71

0210 90 79

0208 10 10 Carnes de coelho

0406 Queijo e requeijão

ex 1214 10 00 Forragens desidratadas
ex 1214 90 90

1509 Azeite

1510 00

2204 30 10 Mosto de uvas parcialmente fermentado , mesmo amoado, excepto
com álcool

2204 10

2204 21

Vinhos de uvas frescas ; mosto de uvas frescas amoado com álcool
( incluindo as mistelas )

2204 29
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ANEXO I

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento ( CEE ) n? 1360/78 Presente regulamento

Artigo 1 ? Artigo 1 ?

Artigo 2? Artigo 2?

Artigo 3 ? Artigo 3 ?

Artigo 4? Artigo 4?

Artigo 5 ? Artigo 5 ?

Artigo 6? Artigo 6?

Artigo 7? Artigo 7?

Artigo 8 ? Artigo 8 ?

Artigo 9? Artigo 9?

Artigo 10" Artigo 10?

Artigo 11 ? Artigo 11 ?

Artigo 12? Artigo 12?

Artigo 13 ? Artigo 13 ?

Artigo 14? Artigo 14?

Artigo 15?, n? 1 Artigo 15?

Artigo 15?, n? 2 Artigo 16?

Artigo 17? Artigo 17?

Artigo 18? Artigo 18?

Artigo 19? Artigo 19?
— Artigo 20?

Artigo 20? Artigo 21 ?
Anexo Anexo I

— Anexo II

Regulamento ( CEE ) n? 746/93 Presente regulamento

Artigo 1 ?, alínea a ) ( no que diz respeito aos Artigo 10?, n? 5
agrupamentos de produtores e suas uniões
previstos no presente regulamento )
Artigo 1 ?, alínea b ) Artigo 10?, n? 5

Artigo 1 ?, alínea c ) Artigo 10?, n? 3 , alínea b )
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